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Entre de cabeça no mercado!
Torne-se Corretor de Seguros e 

conheça as modalidades que vão 
mudar a sua vida profissional!

www.funenseg.org.br/corretor

Mais informações: Unidade Regional São Paulo 
Telefone: (11) 5212-2100 - Ramais: 2160 / 2161 / 2162 
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A Escola Nacional de Seguros é a única instituição no Brasil 
que oferece o Curso para Habilitação de Corretores de 
Seguros. Ao final do programa, o aluno aprovado recebe 
certificado que permite  obter o registro profissional.

Venha para um mercado em plena expansão, torne-se 
corretor e aproveite as inúmeras possibilidades do Seguro!
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Caio: Uma visão voltada à determinação e vontade de vencer

Caio Gustavo Rodri-
gues, de 22 anos, 
é deficiente visual 
desde o nascimen-

to, o que não o impediu de der-
rubar barreiras que tentaram 
ofuscar o seu destino. Para ter-
mos noção do quanto a vida 
dos cegos é difícil, basta pen-
sarmos sobre as coisas que fa-
zemos em nosso dia a dia: uma 
simples caminhada pela cal-
çada com lixeiras, garagens, 
árvores e postes, se torna uma 
atividade praticamente im-
possível se devemos fazê-la 
de olhos fechados. Mas pa-
ra o jovem, que cursa o 7º se-
mestre de pedagogia, toda di-
ficuldade pode ser superada, 
basta acreditar e jamais de-
sistir. Completamente inde-
pendente e autônomo, Caio é 
um exemplo de superação e 
vontade de vencer. Ele enca-
ra a própria deficiência como 
um desafio e não como des-
culpa para não realizar seus 
sonhos. Em entrevista ao “O 
Extra.net”, ele conta um pou-
co sobre a sua história de vi-
da, considerada inspiradora 
por amigos, familiares e pes-
soas que o conhecem. 

O EXTRA: Quando foi diag-
nosticada a sua deficiência 
visual?

CAIO: Desde que eu nasci 
fui diagnosticado com o que 

eles chamaram de “atrofia no 
nervo ótico”. O mais chocante 
da minha história é que pro-
vavelmente sou cego devido 
a um erro médico durante o 
parto. O médico deu para mi-
nha mãe duas doses de uma 
anestesia, em um intervalo de 
tempo inferior ao permitido, 
o que seria a possível causa. 
Quando estava com 3 meses 
de idade, minha avó começou 
a desconfiar que havia algo 
de estranho comigo. Foi en-
tão que fui encaminhado pa-
ra um hospital em Campinas 
e, após a realização de diver-
sos exames, misteriosamente 
sumiram com os papéis. Até 
hoje ainda não sei o que cau-
sou a minha cegueira, é uma 
incógnita. Não posso afirmar 
que foi erro médico, pois não 
tenho provas, ou melhor, su-
miram com as provas, mas 
não tenho nenhuma dúvida 
de que foi erro médico. 

O EXTRA: Como foi a rea-
ção da sua família e os seus 
primeiros anos de vida?

CAIO: A princípio, minha 
família disse que ficou mui-
to chocada. Até os 5 anos de 
vida, foi tudo muito difícil. Eu 
precisava ir sempre à Campi-
nas para acompanhamento e 
minha família não tinha condi-
ções financeiras. Vivíamos pe-
dindo dinheiro emprestado e 
eu não me alimentava direito, 
o que provocava outros proble-

mas de saúde. Comecei a ter 
convulsões frequentes e não 
me desenvolvia como as ou-
tras crianças. Apesar de mui-
to pequeno, consigo me lem-
brar dessa fase da minha vida. 
Felizmente, depois dos 5 anos, 
tudo se normalizou e passei a 
crescer, brincar e correr como 
qualquer outra criança. 

O EXTRA: Como é a sua vi-
da hoje?

CAIO: Hoje eu sou comple-
tamente independente, mas 
tive que lutar muito para con-
quistar essa autonomia. Força 
de vontade é tudo! Muitas ve-
zes, me locomovia sozinho es-
condido da minha família, pa-
ra mostrar à todos que eu era 
capaz de fazer o que eu qui-
sesse. E foi assim, por neces-
sidade, por vontade de ven-
cer, que eu me tornei um dos 
deficientes visuais mais inde-
pendentes da cidade. Sou uni-
versitário, estudo, vou à biblio-
teca, e até já liderei um grupo 
de jovens na minha igreja. 

O EXTRA: Você tem espe-
rança de um dia poder en-
xergar? 

CAIO: Embora o meu qua-
dro tenha melhorado com o 
passar do tempo (antes ele era 
completamente cego e ago-
ra percebe reflexos de luz), 
eu não nutro a esperança de 
um dia enxergar. Aliás, eu não 
quero enxergar. Se eu não fos-
se cego, eu não seria a pessoa 

que me tornei hoje. Foi graças 
a minha deficiência que eu co-
nheci pessoas maravilhosas 
e é ela que me dá forças para 
lutar pelo meu sonho de ser 
professor para crianças que 
também são cegas. É por is-
so que estou fazendo pedago-
gia, quero me formar e traba-
lhar com ações para pessoas 
com deficiência. 

O EXTRA: Você acha que 
existe preconceito com pes-
soas deficientes? 

CAIO: Eu nunca sofri pre-
conceito. A sociedade está 

sim se preparando para os de-
ficientes, mas faltam recursos. 
Para estudar, por exemplo, 
nem sempre consigo achar 
todos os livros que preciso em 
braile, e o jeito é eu me virar. 
Nas calçadas existem muitos 
obstáculos: árvores, orelhões, 
lixeiras, garagens... Já fui atro-
pelado uma vez porque sou 
obrigado a andar na rua. Eu 
acredito que a inclusão para 
qualquer tipo de deficiência já 
teve um grande avanço, mais 
ainda tem muito a melhorar.

O EXTRA: O que você 

aprendeu com a sua defici-
ência? 

CAIO: Eu, muitas vezes, 
brinco com a minha deficiên-
cia. Além de ser cego, tenho 
também vários problemas fa-
miliares, mas eu uso a crise a 
meu favor. Não quero ser vis-
to como vítima, sou perfeita-
mente capaz de tudo. Acredi-
to muito em Deus e confio nele, 
é por isso que sempre aceitei 
seus planos para mim. Não 
reclamo, não me lamento. Ao 
invés disso, eu tenho fé e vivo 
muito bem.

O sonho de Caio é terminar a faculdade de pedagogia para trabalhar
como professor de crianças que também têm deficiência visual
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pontos.
Há alguns dias o país todo vem acompanhando o caos e a onda de violência que assola o es-

tado do Espírito Santo. O estado que, paradoxalmente, havia implantado políticas bem- sucedidas 
que o tiraram da lista dos mais violentos do Brasil, vive hoje cenas de terror. Protestos de familiares impedem 
a saída de policiais militares dos batalhões e insegurança toma conta das ruas do estado.  De um lado, espo-
sas, mãe, filhos e parentes de policiais militares reivindicam reajuste salarial, o pagamento de auxílio-alimenta-

ção, periculosidade, insalubridade e adicional; do outro lado, a população sofre com escolas fechadas, postos de 
saúde sem atendimento, lojas saqueadas, paralisação do transporte público e mais de 140 mortes violentas registradas até ontem. 
Esse cenário trouxe à tona discussões sobre o fundamental papel da PM na sociedade. A coluna “TRÊS PONTOS” desta semana 
traz uma análise da situação feita pelo Comandante do Batalhão da PM, António Dutra, e as diferentes opiniões de dois cidadãos. 

Barcelos
Silveria

Procurador
jurídico

O caos de violência no Espírito Santo decorre de uma manifes-
tação de um grupo de familiares de PMs que decidiram perma-
necer diante da entrada dos batalhões com o objetivo de reivindi-
cação de reajuste salarial e melhores condições de trabalho para 
os agentes. Essa atitude foi tomada pelos familiares dos Policiais 
tendo em vista que os agentes militares são proibidos pela Cons-
tituição Federal de realizarem greves, funcionando a intervenção 
dos familiares como uma espécie de subterfúgio para a deflagra-
ção da greve. È nessas situações que verificamos a necessida-
de de um policiamento que garanta a segurança dos cidadãos, 
principalmente em um país com a existência de uma evidente 
crise social, em que vemos pessoas do povo, se aproveitando da 
sensação de insegurança, para praticar saques. Afora essa situ-
ação, é possível demonstrar que a militarização da polícia é jus-
tamente um dos problemas que levaram ao caos das ruas. Sem 
a militarização, a situação poderia ter sido contornada com mui-
to mais facilidade. Fosse uma categoria de civis, a PM poderia 
ter feito uma paralisação parcial, poderia fazer uma greve den-
tro dos parâmetros estabelecidos pela lei, mantendo os percen-
tuais mínimos para não prejudicar a população, por exemplo. 

A 
militarização 

da PM é 
justamente o 
que motivou 

todo esse caos

Antônio Umildevar
Dutra Júnior

Tenente Coronel PM Coman-
dante de Batalhão; Mestre em 

Ciências Policiais de Segurança 
e Ordem Pública pelo Centro de 
Altos Estudos da Polícia Militar 

A situação da Segurança Pública no Espírito Santo, especifica-
mente no que se refere à Polícia Militar daquele Estado estar em 
“greve”, não entrando no mérito se tecnicamente é, ou foi uma gre-
ve mesmo, mas numa hipótese de uma “greve de policiais milita-
res” não concordo e acredito que  ninguém que faça uma  análise 
ponderada dos fatos,  fria e isenta  de paixões, iria concordar com 
uma greve de policiais militares.

A sociedade tem com a Polícia Militar um laço de confiança e, pos-
so afirmar sem sombra de dúvidas com relação ao Estado de São 
Paulo, esse laço é forte e qualquer policial militar, de qualquer Es-
tado da Federação,   não deve e não pode romper tal laço com a so-
ciedade e os cidadãos de bem que defendem. 

Esse laço de confiança existente inúmeras vezes já foi demons-
trado, mormente em nossa região, com o apoio às ações policiais e 
manifestações de apreço por parte da sociedade para com a Polícia 
Militar. Os policiais militares, por sua vez, correspondem dando a 
pronta resposta esperada de uma polícia, como é reportado quase 
que diariamente nos órgãos de imprensa escrita.

 A polícia Militar de São Paulo prega ostensivamente e tem no seu 
mote “POLÍCIA MILITAR VOCÊ PODE CONFIAR”, ou seja, exata-
mente que cidadãos podem contar com a Corporação, desde uma 
simples mediação de conflitos ou em diversos outros atendimen-
tos que necessariamente não seriam da esfera policial quando via-
turas   funcionam como “ambulância” e até mesmo policiais mili-
tares fazem partos. Os números das polícias militares do país todo 
comprovam isso. A Corporação chama-se Polícia Militar e supre 
inúmeras vezes as deficiências do Estado em vários setores, espe-
cialmente sociais e de saúde. Os integrantes da Policia Militar fa-
zem isso sempre, diuturnamente através do numero 190 à disposi-
ção de todo cidadão, não se negam a fazer e o fazem porque amam 
o que fazem e isso não é pelo status e nem pelo salário, é pelo pra-
zer em servir o próximo e se necessário for com o “sacrifício da pró-
pria vida”, que é parte  do juramento que todo policial militar pres-
ta quando ingressa na nobre e essencial carreira da policial militar.

Somente no ano de 2016, em todo o Estado de São Paulo, 37.886.576 
(Trinta e sete milhões) de ligações de cidadãos ao numero da Polí-
cia Militar 190 foram efetuadas solicitando os mais diversos tipos 
de ajuda e em todos os sentidos,  atendimentos de cunho social, 
de saúde e socorro e em razão de atos criminosos. Os atendimen-
tos sociais que, em tese, não se referem diretamente a ativida-
de de polícia, classificados como “atendimentos sociais” foram 
2.794.518 (Dois, quase três milhões), o numero de resgates chega-
ram a 176.885, em um ano.

 Para termos uma ideia do volume de solicitações do cidadão ao nu-
mero 190 da Polícia Militar: 3.922 por hora;  94.131 por dia; 2.823.935 
ligações por mês e 37.886.576 (Trinta e sete milhões) por ano. So-
mente nos três últimos meses foram 554 partos realizados por po-
liciais militares somente na Capital e Grande São Paulo. Qual ou-

Greve de 
Policiais 
Militares 

pode?

Fábio
Veloso

Agropecuarista; 
Formado em história e 

filosofia) 

Sobre a violência no estado do Espírito Santo, acho que é uma 
situação totalmente irracional. O país precisa mexer na base da 
educação, o que vemos na prática respeita aquele velho ditado 
que diz que “a ocasião não faz o ladrão, ela apenas o revela”.  Fico 
indignado vendo pessoas comuns, que se dizem do bem, come-
terem atos de violência, como por exemplo, se aproveitar do ca-
os para saquear lojas. É revoltante ver inocentes morrendo, como 
está acontecendo. Acho muito importante o papel da polícia mili-
tar sim, pois é ela que defende os direitos do cidadão e os direitos 
humanos de uma forma geral. Porém, é evidente que algumas coi-
sas precisam mudar, do contrário muitos inocentes continuarão 
a sofrer as consequências.  Se um professor faz greve, é taxado de 
“vagabundo”, mas agora os policias militares estão sentindo na 
pele o que significa reivindicar direitos. É uma situação compli-
cada.  Talvez com alguns exemplos fique mais claro de entender o 
meu ponto de vista. Você está fila do SUS para fazer uma cirurgia, 
mas os médicos estão em greve. Qual deve ser a atitude a ser to-
mada pelo médico? Ao meu ver, muitos conceitos, na própria ins-
tituição policial, precisam ser revistos.  Enquanto isso, inocentes 
estão morrendo e muitos bandidos ficam impunes!

É revoltante 
ver inocentes 

morrendo 
como está 

acontecendo

Por Lívia  CALDEIRA

tra Corporação apresenta esses números? Esses são os números 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo e estou dando destaque 
aos atendimentos sociais, não especificando, do total de atendi-
mentos, os também impressionantes números relacionados à ati-
vidade  típica de policia com relação aos mais diversos crimes.

A Polícia Militar é a primeira linha de defesa da sociedade con-
tra a criminalidade, que em razão de uma série de fatores, é preo-
cupante em todo o Brasil. A sociedade, o Brasil, precisa da Polícia 
Militar e os policiais militares não podem e não devem quebrar o 
laço de confiança que existente. Não é aceitável que se utilize a 
população como refém para se tratar assuntos corporativos com 
os governantes. Na verdade, isso é uma covardia e independente-
mente  da legitimidade do pleiteado não se justifica “deixar cida-
dãos à mercê dos lobos”. Essa é a minha impressão pessoal, bem 
como, sem sombra de dúvidas, é a da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo e certamente de todos os policiais militares paulistas.

 Agora existe a questão técnica e legal quanto a “greve de po-
liciais militares” e que se refere exatamente em que, legalmente 
falando, é vetado aos militares a greve, existe tipificação no có-
digo penal militar para o crime de motim e revolta, exatamente 
porque somos militares estaduais e estamos  sujeitos à leis, nor-
mas e regulamentos militares, não há duvidas sobre esse aspecto.

Note-se que sempre batemos na tecla com relação à previdên-
cia social dos militares que é de sermos diferentes dos demais 
trabalhadores exatamente por o militar exercer uma atividade 
diferenciada, peculiar, específica, particularíssima, ou seja, uma 
categoria de servidores que trabalha em condições particulares 
e com situações extremas onde um erro, uma avaliação impreci-
sa acarreta consequências e resultados catastróficos e a essa ca-
tegoria de profissionais  lhes  é vedada por lei o direito à greve, o 
direito à hora extra, o direito de sindicalização, aviso prévio e ou-
tros direitos que assistem a todas as categorias de trabalhadores 
brasileiros. O policial militar pode ser acionado a qualquer hora 
do dia ou da noite, mesmo durante a sua folga e faz isso com o ris-
co de sacrificar sua própria vida e vemos isso diariamente na im-
prensa brasileira,  a morte de policiais militares exatamente em 
razão de serem policiais militares e os números de policiais milita-
res mortos no cumprimento do seu dever são assustadores.  Poli-
ciais militares sacrificando sua vida e isso faz parte do juramento 
que todo policial militar presta quando voluntariamente ingres-
sa na Policia Militar.

 O trabalho do policial militar é diferenciado dos demais traba-
lhadores, salva vidas, protege e ampara cidadãos muitas vezes 
desassistidos pelo Estado, o policial militar é diferenciado, sua 
atividade é diferenciada.  E quando o policial militar se enverada 
em comportamentos e ações como as que acontecem no Estado 
do Espirito Santo, atos desse tipo, jogam por água abaixo toda a 
argumentação da diferenciação do policial militar, do trabalhador 
comum e ele será, então,  um trabalhador comum mas que faz de 
refém toda uma sociedade a qual jurou defender.

A questão salarial, as questões das condições de trabalho dos 
policiais militares devem ser vistas com muita atenção por par-
te dos governantes e, é claro, as reivindicações são justas e de-
vem ser feitas, mas não desconsiderando o juramento que to-
do policial militar fez quando ingressa na corporação de servir 
a proteger a sociedade, não contrariando a legislação vigente,  
não quebrando o laço de confiança que a sociedade deposita na 
Policia Militar e muito menos, com isso, desassistindo pessoas, 
cidadãos necessitados que certamente não têm mais a quem 
recorrer. A Polícia Militar é a primeira linha de defesa da socie-
dade, do cidadão.

Policia Militar é Policia Militar, militar estadual é militar. Não 
existe a condição de “meio militar”, “semi-militar” ou “quase mi-
litar”. E definitivamente, não deve existir a condição de “militar 
quando convém ou quando interessa”.

do Estado de São Paulo e Bacharel  em Ciências Policiais de Segurança e 
Ordem Pública pela  Academia de Policia Militar do Barro Branco; Bacharel 

em Direito pela Universidade Cruzeiro do Sul e Bacharel em História pela 
Fundação Educacional de Fernandópolis)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 102/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 030/2017. 
Contratado: TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ APORÉ 

LTDA.
VALOR: R$ 1.950,00               ASSINATURA: 17/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

A SEREM CONSUMIDOS NO FUNDO ESPECIAL DO COR-
PO DE BOMBEIROS, COM PREVISÃO DE CONSUMO PAR-
CELADAMENTE NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2017”. 
MOD. PREGÃO Nº. 005/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 104/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 030/2017. 
Contratado: NEUSA FIGUEIRAS ME.
VALOR: R$ 24.643,30                  ASSINATURA: 17/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

A SEREM CONSUMIDOS NO FUNDO ESPECIAL DO COR-
PO DE BOMBEIROS, COM PREVISÃO DE CONSUMO PAR-
CELADAMENTE NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2017”. 
MOD. PREGÃO Nº. 005/2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 015/2017 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
ABERTURA

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 012/2017, obje-
to do Processo nº 015/2017, com reserva de cota de até 25% (vinte 
e cinco por cento) para Microempresa/Empresa de Pequeno Porte/
Microempreendedor Individual – LC 123/2016

Tipo: menor preço unitário por item
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material gráfico, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Valentim Gentil.

Entrega e abertura dos Envelopes: 07 de março de 2017 às 
10h00min.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.va-
lentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pe-
lo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gen-
til, de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 
16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 17 de fevereiro de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 016/2017 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
ABERTURA

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 013/2017, objeto 
do Processo nº 016/2017, exclusivo para ME/EPP.

Tipo: menor preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SE-
LETIVO, PARA CARGOS TEMPORÁRIOS NA ÁREA DA EDU-
CAÇÃO E SAÚDE,  ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO PRE-
SENTE EDITAL, COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS 
PERTINENTES. 

Entrega e abertura dos Envelopes: 08 de março de 2017 às 
10h00min.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.va-
lentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pe-
lo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gen-
til, de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 
16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 17 de fevereiro de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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O Rotary Club de Ou-
roeste promoveu 
no último domin-
go, dia 12, o “4º 

Encontro da Conciência Lim-
pa”, as margens do Rio Gran-
de , em parceria com o Rota-

ry Club de Iturama e com os 
“Amigos de Pesca Sub” de 
Ouroeste e região. A inicia-
tiva  teve como finalidade re-
alizar uma grande limpeza 
nas proximidades da “ram-
pa de acesso” da represa de 

Água Vermelha , recolhendo 
entulhos e recicláveis, tanto 
da orla, quanto do leito do rio, 
que fica localizado na  divisa 
dos estados de São Paulo e 
Minas Gerais. A ação contou 
com a participação de apro-

ximadamente 100 pessoas 
e contou com a colaboração 
de Wilson Alves, represen-
tando os pescadores ribeiri-
nhos. O trabalho ainda con-
tou com o apoio da Prefeitura 
Municipal, Secretaria de Saú-

de, Guarda Municipal, Polí-
cia Ambiental, entre outros. 
Estiveram presente duran-
te o evento, prestigiando o 
trabalho de preservação da 
natureza, o   casal Governa-
dor do Distrito 4480 de Rota-

ry Internacional, o  Sr. Celso 
Martins e Nilde.

O Presidente do Rotary Club 
“Carlão Preto” na oportunida-
de  agradece a todos os envol-
vidos, colaboradores, doado-
res e patrocinadores.

Família Rotária em Ação: Clube de Serviço
promove “4º Encontro da Conciência Limpa”

Membros da Família Rotária que
participaram do trabalho   

A iniciativa teve como finalidade realizar uma grande limpeza nas proximidades
da “rampa de acesso” ao rio e consientizar os usuários do local

Mergulhadores “Amigos de Pesca Sub”
que foram parceiros da ação

Durante o 4º Encontro da Conciência Limpa uma grande quantidade de entulhos
e objetos  foram  retirados das águas e das margens da represa 

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 030/2017 AO PROJETO DE 
LEIDO EXECUTIVONº 028/2017APROVADO POR UNANIMIDA-
DE EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DIA 16 DE FE-

VEREIRO DE 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre parcelamento de débitos inscritos na Dívida Ativa ou exe-
cução já ajuizada e dá outras providências.

Art. 1º- Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal, 
inscritos na Dívida Ativa, poderão ser parcelados na forma e nas condições 
previstas nesta Lei.

Art. 2º- Os débitos objeto de parcelamento, nos termos desta Lei, serão 
consolidados por espécie na data de sua concessão, definindo-se os respec-
tivos valores atualizados na forma prevista na legislação vigente.

§ 1º- Poderão ser objeto de parcelamento todos os débitos, mesmo aque-
les que se encontram em fase de contestação administrativo, ou de exe-
cução já ajuizada, ou mesmo que tenham sido objeto de parcelamento 
anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de paga-
mento.

§ 2º- Nos casos de débitos em fase de contestação administrativa ou de 
execução já ajuizada, somente serão objeto de parcelamento caso o deve-
dor desista, expressamente, do recurso ou dos embargos.

Art. 3º- Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá com-
provar o recolhimento de valor correspondente a primeira prestação refe-
rente ao montante do débito, conforme disposto no § 1º do artigo 5º des-
ta Lei.

§ 1º- O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida 
e adesão ao sistema de parcelamento de que trata esta Lei.

§ 2º- O não cumprimento do disposto neste artigo implicará no indeferi-
mento do pedido.

Art. 4º- Os pedidos de parcelamentos previstos nesta Lei deverão ser for-
mulados pelos interessados junto a Lançadoria Municipal até o dia 15 de 
Março de 2017, podendo, ser prorrogado uma única vez, pelo prazo máxi-
mo de quinze (15) dias, através de Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único O pedido deverá ser formulado em impresso próprio, 
fornecido pelo Município de Indiaporã, devendo estar devidamente assina-
do pelo interessado e acompanhado dos seguintes documentos:

I - Termo de desistência de defesa, recursos ou embargos, no caso de in-
clusão de débitos em fase de contestação administrativa ou de execução já 
ajuizada;

II -Comprovante de pagamento da primeira prestação, conforme previ-
são do artigo anterior;

III- Comprovantes de pagamento das custas judiciais e honorários de su-
cumbência. 

IV - Cópia do cartão do CNPJ e do registro comercial, do ato constituti-
vo, do estatuto ou contrato social em vigor, conforme o caso, em se tratan-
do de pessoa jurídica;

V - Cópia do documento de identidade do requerente, ou do representan-
te legal que assinou o pedido e o termo de desistência;

Art. 5º - O parcelamento objeto da presente lei, poderá ser feito em até 
dez (10) pagamentos, desde que o valor da parcela não seja inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais), devidamente atualizados pelo INPC, com venci-
mento da segunda parcela previsto para o décimo quinto (15º) dia do mês 
subsequente ao deferimento do pedido;

§ 1º-  É condição para requerer os benefícios previstos na presente lei 
o pagamento da primeira prestação do parcelamento proposto, bem como, 
custas judiciais e honorários de sucumbência;

§ 2º-  Os vencimentos das parcelas restantes ocorrerão sempre no déci-
mo quinto (15º) dia do mês subsequente ao pagamento da segunda parcela;

§ 3º-A inadimplência no pagamento de qualquer parcela acarretará apli-
cação de multa de 2,0% sobre o saldo devedor, sem prejuízo dos demais 
acréscimos legais;

§ 4º- Ocorrendo inadimplência por prazo superior a trinta dias, o Municí-
pio de Indiaporã ajuizará a execução fiscal do saldo devedor ou seu prosse-
guimento, caso já tenha sido ajuizada;

§ 5º-É vedado em qualquer caso, o reparcelamento de débitos parcelados 
na forma e nas condições previstas por esta Lei;

Art. 6º- Deferido o pedido de parcelamento, o Município de Indiaporã, 
promoverá a suspensão de execução fiscal, ou mesmo das medidas admi-
nistrativas, relativas aos débitos incluídos no acordo.

Art. 7º- O Município de Indiaporã poderá encaminhar aos devedores avi-
sos de cobrança, acompanhados dos demonstrativos do montante do débito 
inscrito em Dívida Ativa, bem como dos requisitos e condições para parce-
lamento previsto nesta Lei.

Art. 8º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 16de fevereiro de 2017.
// --------------//--------------//

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 031/2017 AO PROJETO DE 
LEIDO EXECUTIVONº 029/2017APROVADO POR UNANIMIDA-
DE EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DIA 16 DE FE-

VEREIRO DE 2017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar 
e dá outras providências

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertu-
ra de crédito adicional suplementar na importância de R$ 34.000,00 (trin-
ta e quatro mil reais) destinados a suplementação das seguintes dotações 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
28.843.0000.0002.0000 Sentenças Judiciais
Ficha 065: 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais    

   R$7.000,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.302.0120.2023.0000 Manutenção do MAC – Média e Alta Comple-

xidade
Ficha 153: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 R$ 27.000,00
TOTAL GERAL.......................................................R$ 34.000,00
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta da redu-

ção parcial das seguintes dotações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
04.121.0046.2007.0000 Manutenção do Departamento de Planejamento
Ficha 053: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  

R$1.000,00
04.122.0046.2008.0000 Manutenção do Banco do Povo Paulista
Ficha 056: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  

 R$1.000,00
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0181.2016.0000 Manutenção da Iluminação Pública
Ficha 106: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  

R$2.000,00
02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano
15.452.0181.2020.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário
Ficha 123: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  

 R$2.000,00
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.302.0120.2049.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – Re-

gião de Fernandópolis
Ficha 155: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

R$ 13.700,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.361.0150.1007.0000 Aquisição de Veículo para o Transporte de Alu-

nos
Ficha 253: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                

R$ 14.300,00
TOTAL GERAL ......................................................R$ 34.000,00
Art. 2ºFicam ajustadas as alterações necessárias, alterando as Leis de nº 

606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) em conformidade 
com o presente crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 16de fevereiro de 2017.
// --------------//--------------//
INDICAÇÃO Nº  07 / 2017

ALAERTE FELIX DA SILVA, Vereadorabaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Ca-
sa, solicitar que seja enviado Ofício ao Chefe do Poder Executivo Munici-
pal encaminhando a seguinte Indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipalas medidas necessá-
rias para o pagamento de insalubridade e periculosidade aos servidores que 
fazem jus, bem como o fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção In-
dividual) para uso imediato.  

JUSTIFICATIVA
Esta Indicação se faz necessária, uma vez que,grande parte dosservido-

res não estão recebendo, mesmo os que fazem jus, conforme Laudo Técni-
co. Portanto, solicito ao Executivo que adote as medidas necessárias para 
queosadicionaissejam imediatamente pagos e os EPI fornecidos,  em con-
formidade com a legislação. 

Certo de que esta Indicação será merecedora de total atenção por parte 
da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 13 de Fevereiro de 2017.
ALAERTE FELIX DA SILVA - Vereador P.S.B.

LIDO EM PLENÁRIO NA  2ªSESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
DIA16/FEVEREIRO/2017.

ENCAMINHE-SE A PREFEITA MUNICIPAL PARA ESTUDAR A 
POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO, ATRAVÉS DE CÓPIA, MAN-
TENDO-SE O ORIGINAL NA SECRETARIA DA CÂMARA.

ENCAMINHADO ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº ____/2017.
// --------------//--------------//

INDICAÇÃO Nº  08 / 2017
ALAERTE FELIX DA SILVA, Vereadorabaixo assinado, vem através 

desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Ca-
sa, solicitar que seja enviado Ofício ao Chefe do Poder Executivo Munici-
pal encaminhando a seguinte Indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
REGULAMENTAÇÃO DO INCISO X DO ARTIGO 37 DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL (REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERA-
ÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL). 

JUSTIFICATIVA
A Indicação acima visa garantir e assegurar a revisão geral anual da re-

muneração dos servidores públicos municipais, estabelecida na Constitui-
ção Federal, que no entanto, para sua eficácia plena, necessita de Lei que a 
regulamente. A revisão geral e anual, sempre na mesma data e sem distin-
ção de índices, tem como objetivo corrigir a remuneração de acordo com a 
inflação e assim manter o poder de compra dos servidores.

Certo de que esta nossa Indicação será merecedora de total atenção por 
parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipamos nossos agradecimentos e 
aproveitamos para reiterar protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 13 de Fevereiro de 2017.
ALAERTE FELIX DA SILVA

Vereador P.S.B.
LIDO EM PLENÁRIO NA  2ªSESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 

DIA16/FEVEREIRO/2017.
ENCAMINHE-SE A PREFEITA MUNICIPAL PARA ESTUDAR A 

POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO, ATRAVÉS DE CÓPIA, MAN-
TENDO-SE O ORIGINAL NA SECRETARIA DA CÂMARA.

ENCAMINHADO ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº ____/2017.
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publicações

Torno público que o Município de Fernandópolis
necessita de orçamentos para a realização dos seguintes

serviços, nas condições abaixo estabelecidas:
1. Fornecimento de 01 (um) trator auto carregável florestal com 

capacidade de carga de, no mínimo, 7,5 toneladas, com operador, 
para trabalhar, no mínimo 7 horas por dia útil;

2. Construção de galpão de, no mínimo, 7,5 metros por 15 me-
tros, de estrutura e cobertura metálica, devidamente cercado com 
alambrado com, no mínimo, 02 metros de altura;

3. Base de concreto para instalação de Triturador de galhos – 
montado em conjunto fixo, acoplado ao motor diesel, marca Lippel 
PTL 200/290 x 600, conforme projeto desenvolvido pelo fabrican-
te, à disposição na Secretaria Municipal de Meio ambiente, locali-
zada 301, no Município de Fernandópolis - SP;

4. O Município irá fornecer o óleo diesel a ser utilizado pelo tritu-
rador bem como a energia elétrica consumida no local;

5. O Município irá fornecer pá carregadeira para auxílio no trans-
porte dos galhos até o trator auto carregável florestal;

6. A contratada será responsável pela operação do triturador bem 
como eventual manutenção do mesmo, informando que este se tra-
ta de produto novo, recém-adquirido, e sem uso, sendo que no caso 
de eventual dano o contratado se responsabilizará pelo conserto ou 
ressarcimento;

7. A contratada deverá providenciar vigia/segurança 24 horas, 07 
dias por semana, no local, bem como medidas que minimizem o ris-
co de incêndio;

8. A contratada deverá dar destinação final aos resíduos de acordo 
com a legislação competente;

9. Local de trabalho na Av. Theotônio Vilela, s/n, Região do Cór-
rego da Aldeia, denominado Ecoponto II, no Município de Fernan-
dópolis-SP; e,

10. Período contratual de 180 (cento e oitenta) dias.
Os orçamentos deverão ser enviados no prazo de até 03 (três)dias 

úteis a contar desta publicação, para os seguintes emails:
1. sma@fernandopolis.sp.gov.br
2. marcio.gomes@fernandopolis.sp.gov.br
dúvida entrar em contato com Secretaria Municipal de Meio Am-

biente de Fernandópolis pelo fone 17-3463-9014 ou pelos emails 
supra.

ÂNGELO VEIGA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
2.441,18 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e dezoi-
to centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional distribuído dia 
15/02/2017; 2) R$ 84.950,79 (Oitenta e quatro mil, novecentos e 
cinqüenta reais e setenta e nove centavos) relativos ao FNS- Teto 
Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospita-
lar [MAC] distribuído dia 14/02/2017; 3) R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) relativos ao FNS- Teto Municipal Limite UPA distribuído dia 
14/02/2017; 4) R$ 72.866,25 (Setenta e dois mil, oitocentos e oiten-
ta e seis reais e vinte e cinco centavos) relativos ao FNS- Teto Mu-
nicipal Rede Saúde Mental [RSME] distribuído dia 14/02/2017; 5) 
R$ 19.370,83 (Dezenove mil, trezentos e setenta e três reais e oi-
tenta e três centavos) relativos ao FNS- Teto Municipal Rede Bra-
sil Sem Miséria [BSOR-SM] distribuído dia 14/02/2017; 6) R$ 

13.832,81 (Treze mil, oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e 
um centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional distribuído dia 
16/02/2017; 7) R$ 6.791,13 (Seis mil, setecentos e noventa e um re-
ais e treze centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional distribuí-
do dia 17/02/2017. Fernandópolis, 17 de Fevereiro de 2017. 

 Atenciosamente,
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Justificativa: Despesa com: Contratação de órgão de impren-
sa para publicações de atos oficiais do município; Contratação dos 
médicos para prestação de serviços no plantão na Unidade de Pron-
to Atendimento- UPA. Tendo em vista a dificuldade encontrada no 
início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é 
que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 17 de Fevereiro de 2017. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Centro Gastroenterologista e Endoscopia Ltda. 615/1; 
212/1 

637; 
636 

R$ 6.228,96; 
R$ 59.667,12 

Lenon Moreira Iquegami ME 223/1; 
220/2; 560 R$ 969,50; 

R$ 52.440,50 

Justificativa: Despesa com: Contratação de órgão de imprensa para publicações de atos oficiais 
do município; Contratação dos médicos para prestação de serviços no plantão na Unidade de 
Pronto Atendimento- UPA. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, 
como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a 
municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 17 de Fevereiro de 2017.  

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI –  

Secretario Municipal da Fazenda 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Muni-
cipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a vista 
dos relatórios apresentados pela Comissão Examinadora, que HO-
MOLOGAo Processo Seletivo nº 001/2017de provas para o provi-
mento das funções de: PROFESSOR PEB I e PROFESSOR PEB II.

As contratações dos aprovados e classificados serão feitas opor-
tunamente, conforme disponibilidade e necessidade da Prefeitu-
ra Municipal, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação, 
publicada no quadro de publicações dos atos públicos municipais, 
no Paço Municipal e no Jornal O EXTRA. NET.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o 
presente Edital de Homologação vai devidamente publicado por 
afixação no quadro de publicações dos atos públicos municipais no 
Paço Municipal e no Jornal O EXTRA.NET.

Publique-se.
Macedônia, 17 de Fevereiro de 2.017.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Muni-
cipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a vis-
ta dos relatórios apresentados pela Comissão Especial, que HOMO-
LOGAo Processo Seletivo nº 002/2017de provas para o provimento 
das funções de: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.

As contratações dos aprovados e classificados serão feitas opor-
tunamente, conforme disponibilidade e necessidade da Prefeitu-
ra Municipal, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação, 
publicada no quadro de publicações dos atos públicos municipais, 
no Paço Municipal e no Jornal O EXTRA. NET.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o 
presente Edital de Homologação vai devidamente publicado por 
afixação no quadro de publicações dos atos públicos municipais no 
Paço Municipal e no Jornal O EXTRA.NET.

Publique-se.
Macedônia, 17 de Fevereiro de 2.017.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2 º  CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CON-
VOCA,  candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚ-
BLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, 
no CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  a comparecer á 
sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 – Centro – Fernan-
dópolis SP até ,  24 de Fevereiro de 2017 (sexta-feira)  das 08:00 ás 
14:00 ás 16:00 horas, munido de seus documentos pessoais e da do-
cumentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Pú-
blico Contratação CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos 
a serem apresentados na hora da Contratação: (Certificado de con-
clusão de curso técnico de enfermagem; registro no COREN; curso 
específico na área de urgência e emergência, carteira de trabalho, 02 
fotos 3x4 recente, comprovante residência, documentos pessoais.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  PARA O SAMU
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Classif. Nome    Pontos
28 º  RENATO ANTONIO  DA  SILVA 13.0
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fernandópolis, 17 de Fevereiro de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Presidente do Conselho de Prefeitos        
 Dirce Azadinho – Gerente Administrativo

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.722 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
(Altera dispositivo do Decreto nº 5.689, de 03 de março de 2009, 

que regulamenta o uso das dependências do Teatro Municipal de 
Fernandópolis)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º - Altera a redação do inciso IV e cria o § 4º, ambos no arti-

go 6º, do Decreto nº 5.689, de 03 de março de 2009:
IV - para a realização de eventos que fujam ao caráter artístico/

cultural, tais como palestras e outros, bem como eventos a serem 
promovidos que não se enquadrem nos incisos anteriores: será co-
brado valor único de 05 (cinco) URM’s (Unidades de Referência do 
Município).

a) (...)
§4º - Fica terminantemente proibida a realização de formaturas e 

colação de grau nas dependências do Teatro Municipal.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 

2017.
-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 7.723 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº. 4.579, de 17 de fe-
vereiro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
13.646,18 (treze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezoito 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.04  – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
02.04.01 – GAB. DA SECRETARIA DA FAZENDA E DEP-

TOS 
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos  Deptos de Finanças e 

Contabilidade 
3.3.9.0.93.-Indenizações e Restituições....................R$ 13.646,18
FR: Estadual 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro - BB - Projeto de Desenvolvimento 
13.646,18

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 
2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.724 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017                
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº. 4.580, de 17 de fe-
vereiro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
37.312,94 (trinta e sete mil, trezentos e doze reais e noventa e qua-
tro centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentá-
rias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.04  – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
02.04.01 – GAB. DA SECRETARIA DA FAZENDA E DEP-

TOS 
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos  Deptos de Finanças e 

Contabilidade 
3.3.9.0.93.-Indenizações e Restituições....................R$ 37.312,94
FR: Estadual 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro– BB - AUX. TRANSP. ALUNOS 37.312,94
Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 

2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.578 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Dispõe sobre a forma de descarte dos livros das Bibliotecas Mu-

nicipais e de outros segmentos administrativos, inclusive da rede 
municipal de ensino, classificados como irrecuperáveis e dá outras 
providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a descartar os livros di-
dáticos classificados como irrecuperáveis, ociosos, antieconômicos 
e recuperáveis das bibliotecas municipais e de outros segmentos ad-
ministrativos, inclusive da rede municipal de ensino.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – ocioso – o livro que embora se encontre em perfeitas condi-

ções de uso, não estiver sendo aprovado;
II – recuperável – o livro cuja recuperação for possível e orçar, no 

âmbito a cinqüenta por cento de seu valor de mercado;
III – antieconômico – o livro cuja manutenção for onerosa, ou seu 

rendimento precário, em virtude de uso prolongado, desgaste pre-
maturo ou obsoletismo;

IV – irrecuperável – o livro que não mais puder ser utilizado para 
o fim a que se destina, devido à perda de suas características ou em 
razão da inviabilidade econômica de sua recuperação, ou por desa-
tualização.

Art. 2° Poderão ser descartados:
I – livros com conteúdo obsoleto e arcaico, que não mais atendam 

às necessidades acadêmicas ou dos usuários em geral;
II – livros que contenham tema de incitação ao preconceito de 

qualquer espécie;
III - livros com linguagem imprópria, desatualizada, arcaica, in-

compreensível, e, em idiomas inacessíveis ao publico ou assunto 
cuja abordagem foi superada pelo avanço das ciências;

IV – livros deteriorados em estado de decomposição, que não te-
nham mais condições de uso e nem restauração;

V – outros materiais impressos, que não tenham mais utilidade 
acadêmica ou histórica.

Art. 3° O desfazimento dos livros poderá ocorrer por: 
I – transferência para as entidades sem fins lucrativas, legalmen-

te constituídas, ou para as unidades educacionais que necessitem de 
complementação de grade de livros e para os centros de educação 
infantil para uso em atividades de recorte;

II – descarte através de cessão as cooperativas de reciclagem, que 
tenham como objeto social a coleta e a reciclagem de materiais.

Parágrafo Único - Poderão ser doados, transferidos ou descarta-
dos os livros didáticos dos programas: Programa Nacional do Livro 
Didático – PNLD; Gestar; Projovem Urbano; Educação de Jovens e 
Adultos – EJA; Brasil Alfabetizado; bem como os livros paradidáti-
cos, dicionários, apostilas, manuais e catálogos.

Art. 4° As Bibliotecas Municipais deverão proceder ao desfazi-
mento de livros sempre que necessário, observando os procedimen-
tos descritos neste artigo.

§ 1° Cabe ao bibliotecário, quando houver, e, na ausência deste, 
pelo profissional responsável:

I – avaliar a condição dos livros, classificando-os como inserví-
veis;

II – descaracterizar os livros classificados, separando a capa do 
miolo;

§ 2° Em se tratando de material bibliográfico tombado pela Ad-

ministração Publica, faz-se necessário, quando do descarte, o pre-
enchimento do termo de baixa de bens, para a efetiva saída do ma-
terial, com aval do Secretario Municipal de Cultura.

Art. 5° As doações de livros, revistas, CDs e DVDs e materiais 
afins recebidas pelas Bibliotecas Municipais passarão por um pro-
cesso de avaliação técnica que verificará os seguintes itens:

I – a relevância dos materiais para o acervo da biblioteca (interes-
se da instituição baseado na demanda);

II – o estado de conservação desses materiais, a partir da verifica-
ção se não se encontram sujos, infectados, rasgados e deteriorados;

III – a atualização da nova ortografia, atualização dos assuntos 
constantes nos materiais, levando-se em conta se a obra cujo con-
teúdo não foi superado por novas edições, de acordo com a área de 
conhecimento a que se refere; 

IV – o numero de exemplares (duplicatas) no acervo.
Art. 6° Após criteriosa seleção, os materiais que não forem consi-

derados de interesse da biblioteca passarão por um processo de des-
carte previsto no art. 3°.

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na da ta da sua publicação.
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Fevereiro de 

2017.
-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.580 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
37.312,94 (trinta e sete mil, trezentos e doze reais e noventa e qua-
tro centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentá-
rias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.04  – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
02.04.01 – GAB. DA SECRETARIA DA FAZENDA E DEP-

TOS 
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos  Deptos de Finanças e 

Contabilidade 
3.3.9.0.93.-Indenizações e Restituições....................R$ 37.312,94
FR: Estadual 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro– BB - AUX. TRANSP. ALUNOS 37.312,94
Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Fevereiro de 

2017.
-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N° 003/2017

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo 
faz saber que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
nos termos do Art. 37°, IX, da CF, e regido de acordo com as Leis 
Municipais pertinentes, que ficam fazendo parte integrante desse 
Edital, e que realizará o referido Processo Seletivo, neste Municí-
pio, visando selecionar candidatos para o provimento das funções 
docentes especificadas no Anexo I deste Edital e os que vagarem 
dentro do prazo de sua validade. A realização do Processo Seleti-
vo foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal e o presente Edi-
tal foi analisado pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos. O 
Processo Seletivo será regido pelas instruções a seguir: 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus 

anexos e eventuais retificações, e será organizado pela Comissão 
Organizadora autorizada pela Portaria nº 17.353 datada de 25 de ja-
neiro de 2017, sediada à Rua Minas Gerais, nº 993, Fernandópolis - 
SP, CEP 15.600-000, TELEFONE (17) 3465-6250.  Horário de ex-
pediente: 08:00h  às  12:00h  e 14:00h às 17:00h. 

1.2 - O presente Processo Seletivo será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente Edital, elaborado em conformida-
de com os ditames das Legislações: Federal e Municipal vigentes, e 
pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

1.3 – Os requisitos estão descritos no Anexo I. 
1.4 – O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Es-

crita Objetiva de caráter classificatório. 
1.5 - As provas serão realizadas na cidade de Fernandópolis - SP, 

por definição conjunta da Prefeitura do Município de Fernandópo-
lis e da Comissão Organizadora. 

1.6 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas 
no Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Extra.net) e no 
site da prefeitura www.fernandopolis.sp.gov.br.

1.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo Se-
letivo são: o Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Ex-
tra.net) e o site da prefeitura www.fernandopolis.sp.gov.br.

1.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Processo Seletivo e/ou a divulgação desses documentos através do 
Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Extra.net) e de-
mais meios oficiais de divulgação definidos no item 1.7. 

1.9 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o 
horário de Brasília. 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO 
DOCENTE 

2.1 - Das condições para atribuição: 
2.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Fede-

ral 70.436/72. 
2.2 - Dos requisitos: 
2.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
2.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
2.2.3 - Ter aptidões físicas e intelectuais para o exercício das atri-

buições do cargo/função mediante confirmação de exame médico 
admissional; 

2.2.4 - Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
2.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
2.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos 

para a função constantes no Anexo I; 
2.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonera-

do “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em jul-
gado em qualquer esfera governamental; 

2.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, 
“b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no 
que concerne à compatibilidade de horários. 

2.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria es-
pecial para o mesmo cargo/função, e nem estar em idade de aposen-
tadoria compulsória.

2.2.10- Não obter a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constitui-
ção Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, nos termos do artigo 37, §10, da Constitui-
ção Federal. 

2.2.11- Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no 
Anexo I deste Edital são essenciais para o exercício da função do-
cente, devendo o candidato na ocasião da atribuição de classes e/ou 
aulas, para a qual foi devidamente convocado pelos meios oficiais 
expressos no item 1.7, apresentar os documentos exigidos a Secre-
taria Municipal de Educação, em seguida os referidos documentos 
acompanhados de originais e cópias devem ser entregues a Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis. No caso do não cumprimento das referidas exigên-
cias, o candidato perderá o direito à vaga para a contratação tempo-
rária. 

3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 – DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3.1.1 - As inscrições serão realizadas somente na Secretaria Mu-

nicipal de Educação pelo interessado ou seu procurador legalmen-
te constituído. Sendo vedada outra forma de inscrição. Nos dias 
20/02/2017, 21/02/2017 e 22/02/2017, nos seguintes horários: das 
8h30 às 11h30 e das 14h às 16h30.

3.1.2 – No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os 
seguintes documentos:

3.1.2.1- RG (original e cópia);
3.1.2.2- Certidão de nascimento de filhos menores de 18 (dezoi-

to) anos (original e cópia).
3.1.2.3- O candidato com necessidades especiais que necessite 

de condição específica para realização da prova deverá preencher o 
formulário constante no Anexo IV, anexar o laudo médico e entre-
gar no momento da inscrição. 

3.1.2.4 – A candidata lactante também deverá preencher o formu-
lário do Anexo IV e entregar no momento da inscrição.

4 – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE INSCRIÇÕES 
4.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.2 - Não serão recebidas inscrições por via internet, via postal, 

fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo es-

tabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas 
neste edital. 

4.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.4 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 

candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Comissão Organi-
zadora procederá a inclusão do referido candidato, mediante a apre-
sentação do comprovante de inscrição. 

4.5 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
contidas neste edital. 

4.6 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no reque-
rimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou 
informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da ins-
crição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 
após processo administrativo em que se garantam os princípios do 
contraditório e ampla defesa. 

5 – DAS PROVAS 
5.1 – A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital 003/2017 

será: 
5.1.2 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classifica-

tório. 
5.1.3 – A Prova Objetiva contendo 20 (vinte) questões com ape-

nas uma alternativa correta. 
5.2 – A realização da Prova Objetiva, incluída o tempo para dis-

tribuição e orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha 
de Respostas, terá duração de 03 (três) horas. 

5.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será 
apresentado no Anexo III. 

5.4 - No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer 
anormalidade de prova trocada, ou anormalidade gráfica, relacio-
nada ao tipo de prova a que se submeteria perante a função escolhi-
da, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que, consultará a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, que proporá a solu-
ção imediata.

5.5 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade 
na prova, como as descritas no item anterior deverá se manifestar 
no momento da prova, sob pena de não poder apresentar, posterior-
mente, eventual recurso junto à Comissão Organizadora. 

5.6 – A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos. 

6 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no 

dia 12/03/2017, no Município de Fernandópolis – SP, em locais e 
horários que serão divulgados no dia 07/03/2017 no site www.fer-
nandopolis.sp.gov.br e Jornal Oficial do Município de Fernandópo-
lis (O Extra.net). 

6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das 
Provas, com no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, por-
tando documento de identidade original, comprovante de inscrição, 
caneta esferográfica azul ou preta transparente, lápis preto nº 02 e 
borracha macia. 

6.1.2.1 - Só poderão ausentar-se do recinto de provas, depois de 
decorridos 01 hora do início das mesmas. 

6.1.2.2 – Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde esti-
ver sendo realizada a prova somente poderão entregar a respecti-
va prova e retirar-se do local simultaneamente. Os mesmos deve-
rão aguardar que o fiscal da sala lacre o envelope e devem assinar o 
mesmo.

6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como docu-
mento de identificação. 

6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identifica-
ção correta de seu local de prova e o comparecimento no local, da-
ta e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabili-
dade. 

6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as pro-
vas só será permitido no horário estabelecido, mediante a apresen-
tação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencial-
mente o usado na inscrição. 

6.1.6 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula 
Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/97). 

6.1.7 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e 
horário determinado. 

6.1.8 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização 

das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos 

locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompa-

nhamento do fiscal, após ter assinado a lista de presença, ou antes, 
do tempo mínimo de permanência estabelecido ou portando cader-
no de questões ou folha de resposta; 

e) For colhido em flagrante comunicação com outro candi-
dato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos; 

f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder le-
galmente pelos atos ilícitos praticados; 

g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas 
fora dos meios permitidos; 

h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de ques-
tões e nas folhas de respostas; 

i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais pa-
ra obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Processo Seletivo; 

j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatísti-
co, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candida-
to utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo; 

k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/
ou com candidatos; 

6.1.9 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das 
Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, no-
tebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve al-
gum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e lacrado 
dentro do envelope próprio disponibilizado pela Comissão Organi-

zadora com especificação do nome do candidato e guardado na me-
sa do Fiscal de Sala. Ao final da prova o aparelho eletrônico pode-
rá ser retirado com o Fiscal de sala. O descumprimento da presente 
instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se 
tal ato como tentativa de fraude. 

6.1.10 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com 
armas no local de realização das provas, ainda que detenha o porte 
legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 

6.1.11 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização 
das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter assinado a lis-
ta de presença. 

6.1.12 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, jun-
tamente com a folha de respostas, seu caderno de questões. 

6.1.13 - O gabarito será divulgado de acordo com o Anexo II. 
7 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
7.1 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo Públi-

co será feita em 1 (uma) lista, contendo a Lista Geral dos candida-
tos classificados, específica para  cada função docente.

7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os 
candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 
anos) aplicando-se subsidiariamente, para efeito de classificação, e 
sucessivamente, ao candidato que: 

7.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conheci-
mentos Específicos. 

7.2.2 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatu-
to do Idoso. 

7.2.3 – Número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
8 – DOS RECURSOS 
8.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamenta-

dos no prazo de 01 (um) dia útil, contado do dia subsequente à data 
de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferi-
das no decorrer da Prova que tenham repercussão na esfera de direi-
tos dos candidatos. Os recursos para efeito do disposto neste Decre-
to, não terão efeito suspensivo.

9 – DA ADMISSÃO 
9.1 - A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à or-

dem de classificação dos candidatos aprovados e a necessidade do 
serviço público, observada a necessidade da Prefeitura do Muni-
cípio de Fernandópolis/Secretaria Municipal de Educação, dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo, por tempo determinado, 
com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal. 

9.2 - A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direi-
to à admissão, pois a Prefeitura do Município de Fernandópolis - 
SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com 
seu critério, julgar necessário para substituir os titulares de cargo 
em seus impedimentos legais e temporários. 

9.3 - Caso o candidato convocado possua cargo acumulável na 
forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Consti-
tuição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou 
entidade pública contratante contemplando o horário em que exer-
ce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de ho-
rários. 

9.4 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os 
candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no 
Edital. 

9.5 - A convocação que trata o item anterior será realizada através 
de publicação no Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O 
Extra.net) e no site www.fernandopolis.sp.gov.br o candidato deve-
rá apresentar-se à Prefeitura do Município de Fernandópolis- SP, no 
local, na data e horário estabelecido na mesma. 

9.6 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível 
com o desempenho das funções será desclassificado. 

9.7 - No caso de desistência do candidato selecionado, quan-
do convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência Definitiva. 

9.8 - O não comparecimento, quando convocado, implicará na 
sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratá-
vel do Processo Seletivo, comprovado através de Termo de Convo-
cação. 

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 – O candidato, por ocasião da CONVOCAÇÃO, deverá 

comprovar todos os requisitos conforme item 2. A não apresenta-
ção dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obti-
da pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes 
da inscrição no Processo Seletivo. 

10.2 – A seleção de que trata o presente Edital terá validade para 
o ano letivo de 2017. 

10.3 – A inscrição nesse Processo Seletivo não assegura ao candi-
dato o direito à contratação imediata, gerando apenas a expectativa 
de ser admitido temporariamente, segundo as vagas existentes e às 
necessidades da Rede Municipal de Ensino. 

10.4 – Os casos omissos, incluindo a falta de professores, serão 
resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, obedecidas às 
formas previstas e aplicáveis à matéria. 

10.5 - O candidato classificado poderá ser chamado para ocu-
par vagas diferentes daquela a qual se inscreveu no Processo Seleti-
vo desde que habilitado e respeitando estritamente a ordem de clas-
sificação.

10.6 – Quando houver remanejamento de professores efetivos, 
redução do número de alunos e turmas e retorno de profissionais ce-
didos para outras funções e/ou em cargos comissionados e chamada 
de concurso público, os candidatos que assumirem estas vagas se-
rão dispensados das suas funções sem ônus ou prejuízos para a Se-
cretaria Municipal de Educação e Prefeitura de Fernandópolis. 

10.7 – Os aprovados neste Processo seletivo, se necessário, se-
rão convocados após esgotada a lista de classificação dos candida-
tos aprovados no Concurso Público nº 01/2015 da Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis, com prazo ainda não expirado.

10.8 – Fica eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis-SP, pa-
ra dirimir toda e qualquer questão inerente a este Processo Seletivo, 
que não encontre solução na área administrativa. 

10.9 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo é 
Temporário somente para 12 meses, contados da data da homologa-
ção do resultado final. 

10.10 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

10.11 - Os contratos a serem celebrados serão em caráter de Re-
gime Administrativo observado o disposto no Título VI da LCM 
01/92 e a contraprestação pelos trabalhos observará os padrões ini-
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ciais de vencimento do Plano de Carreira do Quadro do Magistério 
Público Municipal de Fernandópolis – LCM 18/99, conforme des-
crito no Anexo I deste edital, não superando o valor dos vencimen-
tos fixados para os servidores de início de carreira.

10.11.1 -  A contratação de professor substituto ocorrerá para su-
prir a falta de professor efetivo em razão de:

I - Vacância de cargo;
II -  Afastamento ou Licenças;
III - Nomeação/Designação para ocupar cargos de suporte peda-

gógico ou função gratificada;
IV - Projetos Pedagógicos transitórios;
V - Para atender a convênios.
10.11.2 -  O contrato firmado descrito no item 10.11 extinguir-se-

-á, sem direito a indenizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contra-

tante;
IV – Retorno do Titular de Cargo;
V - Fechamento ou fusão de escolas, de classes e/ou aulas.
10.11.3 – A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, se-

rá comunicada com antecedência mínima de trinta dias;
10.11.4 – Os contratados nos termos deste edital fazem jus so-

mente a:
I – Décimo terceiro salário;
II – Férias Regulares e Adicional de Férias;
III – Licença para tratamento de saúde;
IV – Licença à gestante, adotante e paternidade;
10.11.5 – Aos contratados pelo Regime Administrativo 

aplica-se o Regime Geral de Previdência (INSS)
10.12 - Fica VEDADO ao candidato declinar nas sessões de atri-

buição de classes e/ou aulas, para as quais foi convocado. Tendo 
classe e/ou aulas para serem atribuídas o candidato que optar por 
não assumi-las será considerado desistente deste processo para con-
tratação temporária. 

10.13 – As classes e/ou aulas serão atribuídas nos termos do De-
creto que dispõe sobre o processo anual de atribuição vigente.

10.14 -  Também integram este Edital de Processo Seletivo os 
anexos: 

Anexo I: Requisitos Mínimos Exigidos, Carga horária, Vagas, 
Valor hora/aula. 

Anexo II: Cronograma. 

Anexo III: Conteúdo Programático. 
Anexo IV: Formulário de Portador de Deficiência/Atendimento 

Especial/Lactante. 
10.15 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resulta-

do final. 
10.16 - A Comissão Organizadora, conforme Portaria Munici-

pal nº 17.353 de 25 de janeiro de 2017, será composta por 6 (seis) 
membros, sob a presidência do primeiro, conforme nomeados, a sa-
ber:

1) Flávia Cristiane Gonçalves Resende;
2) Márcia Cristina Fonseca Domiciano;
3) Iara Terezinha Molina
4) Silmara Cristina da Silva Boschetti;
5) Claudinéia Tozzo dos Santos;
6) Lucimara Saciente Lavezo
Registre-se-, afixe-se e publique-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
14 de fevereiro de 2017.

ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal de Fernandópolis

                                                                                

   
  

ANEXO I – DOS CARGOS E REQUISITOS 

  
 

 

CARGOS 

 

REQUISITOS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

VAGAS 

VALOR 

HORA/AULA 

Niv. I Nív. IV 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA  
PEB I ENSINO 
FUNDAMENTAL  
 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA 
EM PEDAGOGIA OU CURSO EM NÍVEL 
MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL, 
AMBOS COM HABILITAÇÃO PARA A 
DOCÊNCIA NOS ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL. 

30h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

 

    

CR 

 
 
 
13.76 

 
 
 
15.34 
 
 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

INFANTIL  

PEB I INFANTIL  

 

CURSO EM NÍVEL MÉDIO NA 

MODALIDADE NORMAL OU MAGISTÉRIO 

COM HABILITAÇÃO EM PRÉ-ESCOLA OU 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA, 

AMBOS COM HABILITAÇÃO PARA 

DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E 

NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL. 

24h 

(Hora/aula 

de 60 

minutos) 

 

 

     CR  

 
 
15.04 

 
 
16.62 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
ARTE  
 

LICENCIATURA PLENA EM ED. ARTÍSTICA 
OU ARTE.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
CIÊNCIAS  
 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS, 

PLENIFICADA COM BIOLOGIA, FÍSICA OU 

QUÍMICA, LICENCIATURA EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS OU CIÊNCIAS DA NATUREZA.  

 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
    

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

  

LICENCIATURA PLENA EM ED. FÍSICA E 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA 
CLASSE 
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA  
 

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
HISTÓRIA  
 

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS  
 

 CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS E 

HABILITAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA  

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
23.31 

  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
MATEMÁTICA  

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
23.31 

                                                                                

   
  

  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
PORTUGUÊS  
 

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM LETRAS COM 
HABILITAÇÃO PORTUGUÊS.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  
 

  

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
(Parecer CEE 65/2015), OU LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA, COM 
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA NA ÁREA DA 
NECESSIDADE OU EM ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
COM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
REALIZADO NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEE 112/12. 
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

   
  

ANEXO II - CRONOGRAMA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - SP – PROVA SELETIVA 001/2017 
  

EVENTOS DATA 

Publicação do edital da PROVA SELETIVA  15, 16 e 17/02/2017 

Período para realizar a inscrição nos termos deste Edital.  
20 a 22/02/2017 

Realização da Prova Escrita Objetiva  12/03/2017 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva  13/03/2017 

Prazo para recurso contra o gabarito preliminar   14/03/2017 

Publicação do gabarito oficial (pós-recurso)  
16/03/2017 

Divulgação da Classificação Final da Prova Escrita Objetiva 
20/03/2017 

 
*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital são previsões para a execução do certame, podendo 
sofrer alterações, que serão devidamente informadas em Edital de retificação. 
  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

   
  

ANEXO II - CRONOGRAMA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - SP – PROVA SELETIVA 001/2017 
  

EVENTOS DATA 

Publicação do edital da PROVA SELETIVA  15, 16 e 17/02/2017 

Período para realizar a inscrição nos termos deste Edital.  
20 a 22/02/2017 

Realização da Prova Escrita Objetiva  12/03/2017 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva  13/03/2017 

Prazo para recurso contra o gabarito preliminar   14/03/2017 

Publicação do gabarito oficial (pós-recurso)  
16/03/2017 

Divulgação da Classificação Final da Prova Escrita Objetiva 
20/03/2017 

 
*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital são previsões para a execução do certame, podendo 
sofrer alterações, que serão devidamente informadas em Edital de retificação. 
  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

   
  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
  

  

 Dados do candidato:  
  

NOME:  

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG:  

EMPREGO:  

TELEFONE:                                                                        CELULAR:  

  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? �SIM �NÃO  

Se sim, especifique a deficiência: __________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________ 
Nº do CID: ____________  
Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________  

Nº do CRM: ___________  

  

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  (   ) SIM (    ) NÃO  

(    ) SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)  

(    ) MESA PARA CADEIRANTE  

(    ) SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE  

(    ) LEDOR  

(    ) TRANSCRITOR  

(    ) PROVA EM BRAILE  

(    ) PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)  

(    ) INTERPRETE DE LIBRAS  

(    ) OUTRA.QUAL?_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

  

  

 ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser entregues no ato da inscrição, conforme 

disposto no Edital.  

  

Fernandópolis, ______ de ____________________ de 2017. 

  

   

______________________________ 

Assinatura do candidato 

  

                                 __________________________________________  

                                           Assinatura do Responsável p/ recebimento 

  

                                                                                                                                                                     Uso exclusivo da Comissão  

  

  

                                                                                

   
  

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

COMUM A TODOS 

 

1- Lei Orgânica do Município de Fernandópolis e suas respectivas alterações (01 questão); 

2- História do Município de Fernandópolis (“Fernandópolis, nossa história, nossa gente” – Volume II) (01 questão); 

3- Lei Federal nº 9.394/96, 20 de dezembro de 1996 – LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: do artigo 1º ao 

artigo 42) (05 questões); 

4- Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 – ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) (05 questões); .  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (08 questões) 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL – PEB I 

INFANTIL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil (Resolução nº 5, de 17 de dezembro 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução nº 7, de 14 de 

dezembro 2010). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 

 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Arte). terceiro 

e quarto ciclos do ensino fundamental 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Ciências 

Naturais) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL (A.E.E.)  

Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 

Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 

Especial (Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Educação 

Física) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Geografia - 

páginas 103 à 159) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – História – 

páginas 19 à 95) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN _ Língua 

Estrangeira): terceiro e quarto ciclos do Ensino 

Fundamental  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 

 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Matemática) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Língua 

Portuguesa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Três publicações: dias 16, 17, e 18 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
2ª publicação: sexta-feira, dia 17 de Fevereiro de 2017.

3ª publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
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publicações

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CONCURSO PÚBLICO Nº: 01/2015 

Edital 03/2015 - Área da Saúde 
 EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO  
O Prefeito do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições de 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, bem como, o teor dos Processos 
Administrativos nº 1594/2016 e 1868/2016, RECLASSIFICA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2015, Edital 03/2015 - Área da Saúde, 
para o Cargo Público de Médico – ESF, a saber: 

RECLASSIFICAÇÃO 

EDITAL CARGO CANDIDATO IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO
Edital 03/2015  MÉDICO ESF DANIELA CRISTINA LOPES 263770928 1 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF ARIANNE ALBUQUERQUE ESTEVAN 55853336-X 2 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF JULIANA APARECIDA DA SILVA 12572560 3 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF PATRICIA FRAGA VENANCIO 426097683 4 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF PAULO FERREIRA DE SOUZA 233559413 5 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF JONATHAN SCAPIN ZAGATTI 406442460 6 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF JOSE RICARDO AMADEU MAGRO 330976564 7 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF ALISSONN TEIXEIRA SILVA MARTINS 11192360 8 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF WASHINGTON HENRIQUE DA CONCEICAO 41954083-0 9 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF DIANA CARENO DE OLIVEIRA 435080064 10 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF DIEISON PEDRO TOMAZ DA SILVA 001291739 11 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF PATRICIA VIDOTTI BARATTO 447884670 12 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF MARIO LUIS BELUCIO 20020608 13 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF GLENDA RAMALHO BARBUDO CALGARO 211475415 14 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF VINICIUS DA SILVEIRA BISSI 445988678 15 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF PAULO ESTEVAO PARREIRA DUARTE 6112010-8 16 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF DANILO PEDROSO SCAPIN 41163291-7 17 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF LUCAS SILVA BRIZZANTE 46.165.526-3 18 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF ARISTEU KATSUMI MITANI 2653 19 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF HUGO LACERDA PARTATA 634990 20 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF JULIANA DE OLIVEIRA BAFFA 42435072-5 21 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF DANIELE RIBEIRO MATSUMOTO 445988575 22 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF MILENA SAMPAIO PANTALEAO GARCIA GOMES 40.146.294-8 23 

Edital 03/2015 MÉDICO ESF BARBARA NOGUEIRA FRANCA 443226398 24 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 2017. 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 

Prefeito Municipal de Fernandópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CONCURSO PÚBLICO Nº: 01/2015 
Edital 02/2015 – Área da Educação 

 EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO  
O Prefeito do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições de 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, bem como, o teor do Processo Administrativo 
nº 1334/2017, RECLASSIFICA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 01/2015, Edital 02/2015 – Área de Educação, para o Cargo Público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS, a saber: 

RECLASSIFICAÇÃO 

EDITAL CARGO CANDIDATO IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS MARIANE EUZEBIO DA COSTA 34.549.215-8 1 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS JULIO CESAR BOMBONATTI 35.078.036-5 2 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS KEYSA KATIERE GARCIA 47431967-2 3 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS CRISTIANE DOS SANTOS VIEIRA 350781205 4 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS CAMILA POMARO CAMPOS 281855912 5 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS ALVARO LOPES DA SILVA JUNIOR 378744410 6 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS VITOR MOREIRA SILVA 562223927 7 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS CARLA CRISTINA PESSOA VIEIRA 18877512 8 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS FABIANO DIOGO DOMICIANO 40568405-8 9 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS DANIELA ALBERTINA BOTELHO NUNES 29.228.689-2 10 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS JULIANA EMERENCIANA GOES 32415134-2 11 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS DANIELE ALVES MOLINA 305645511 12 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS REGIANE MAIRA DE MOURA OLIVEIRA 40.948.110-5 13 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS ISABELA DE CASTRO SOUZA 471693947 14 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS MARCELO APARECIDO PAGANI 40418234-4 15 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS ANDERSON BARBOSA FERREIRA 40.107.463-8 16 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS ALINE MATEUS DE SOUZA 349298646 17 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS NATALIA MARTINS DE PAULA 4027345301 18 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS ALEXANDRE BAPTISTA DE MORAES 23154619-1 19 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS MICHELE BRAIDA GONCALES RODRIGUES 345492043 20 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS DEBORA PEREIRA PAULINO 342783488 21 

Edital 02/2015 PEB II - INGLÊS CIBELE DE SOUZA MANOEL GARCIA 22.867.970-9 22 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 2017. 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.579 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
13.646,18 (treze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezoito 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.04  – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
02.04.01 – GAB. DA SECRETARIA DA FAZENDA E DEP-

TOS 
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos  Deptos de Finanças e 

Contabilidade 
3.3.9.0.93.-Indenizações e Restituições....................R$ 13.646,18
FR: Estadual 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro - BB - Projeto de Desenvolvimento 
13.646,18

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Fevereiro de 
2017.

-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.449 – DE 17 FEVEREIRO DE 2017
(Nomeia a Comissão Municipal de Controle de Infecção Hospi-

talar).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 2º do Decreto Munici-
pal nº 4.574, de 26/08/2003;

R E S O L V E :
Artigo 1.º - Fica nomeada a COMISSÃO MUNICIPAL DE 

CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR, no âmbito do muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, instituída por força do 
Decreto nº 4.574, de 26/08/2003, com o objetivo de assessorar a Se-
cretaria Municipal da Saúde na elaboração de estudos e programas 
de desenvolvimento das ações de controle de infecções hospitala-
res, bem como avaliar o desempenho das atividades hospitalares no 

Município, com a seguinte composição:
I – Presidente: MÁRCIO CÉSAR REINO CAGGINI (Médico 

Infectologista);
II – Secretário: ALINE LONGUI NERES DELBONE (Farma-

cêutica);
III – Membros: SILVIA RENATA DE OLIVEIRA (Técnica de 

Enfermagem da Vigilância em Saúde); MARIANA RUY BARO-
NI (Diretora da Vigilância Epidemiológica); MILTON CÉSAR 
VIANA (Digitador da Vigilância Epidemiológica); CAROLINA 
GUERRA DA MOTA E SILVA (Enfermeira da Vigilância em Saú-
de); e, MARILÉIA PIETROBON LAVEZO BERTUCCI (Enfer-
meira Responsável pelo Programa de Imunização). 

Artigo 2.º - Os trabalhos da Comissão Municipal de Controle de 
Infecção Hospitalar, de que trata a presente portaria, não serão re-
munerados e sim considerados prestação de serviços relevantes ao 
Município.

Artigo 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria n° 16.784, de 26 de outubro de 2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 

2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.450 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais nos 1.843/93 
(Código Sanitário e de Posturas do Município) e 2.647/01, que dis-
põe sobre a criação do Setor Municipal de Vigilância Sanitária, bem 
como a Lei Estadual nº 10.083/1998, art. 96, §3º (Código Sanitário 
do Estado de São Paulo);

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar condições pa-
ra o fiel cumprimento das mencionadas leis;

RESOLVE:
Artigo 1º – Ficam designados os servidores públicos municipais, 

abaixo mencionados, sob a coordenação geral do primeiro desig-
nado, para comporem o quadro da EQUIPE TÉCNICA DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, 
a saber:

I – Gerente da Vigilância em Saúde:
FABIANA PIETROBON LAVEZO
II – Engenheiro Civil:
WELIGTON RODRIGO BRAZ.
III – Cirurgiã Dentista:
ROSA EIKO OTA SANO.
IV – Enfermeira:
MÔNICA APARECIDA ADORNI D’AVILA.
V – Farmacêutica:
ALINE LONGUI NERES DELBONE.
VI – Médico Veterinário e Diretor do SIM (Serviço de Inspeção 

Municipal):
CAMILO JULIAN AZOL FERNANDES.
VII – Médico:
ARISTIDES ANDRADE NETO.

VIII – Agentes Fiscais:
JOSEFA DELFINO DE FREITAS 
LUCIANA GOSS DA SILVA GALINARI 
MARIELA SOUZA GRANELA HONÓRIO 
MITIÊ ABADIA KURODA: 
WILMA DIANA VICENTE: 
ROBERTA CHRISTINA DA SILVA ANDRADE 
SUELEN CAROLINA PIMENTA NEVES 
MILTON CESAR VIANA 
MARIANA RUY BARONI
Artigo 2º - Os trabalhos da Equipe Técnica de Vigilância Sani-

tária, de que trata a presente portaria, não serão remunerados e sim 
considerados relevantes serviços prestados ao Município.

Artigo 3º - Fica expressamente revogada a Portaria nº 16.678, de 
01 de setembro de 2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de fevereiro de 

2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 101/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 115/2016. 
Contratado: RUFINO & RUFINO FERNANDÓPOLIS LTDA-

-ME 
VALOR: R$ 3.160,00                         ASSINATURA: 16/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CARIMBOS QUE SERÃO UTI-

LIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS, A CONTAR DA SO-
LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE OS CA-
RIMBOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS”. . “ATA Nº 130/16”. Mod. Pregão Nº. 091/2016. 

Fernandópolis-SP, 17 de fevereiro de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 07/17

PREGÃO Nº 05/17
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 

acima citado para a aquisição de diversos materiais escolares pa-
ra os alunos do município de Populina e materiais de escritório para 
diversos setores da municipalidade, conforme descritivo, constan-
te do edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 10 de 
março de 2017, tendo como início o credenciamento das empresas 
participantes, que ocorrerá a partir das 08:30 horas. O prazo para 
credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante o período 
de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabele-
cido e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das propos-
tas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a crité-
rio do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As 
empresas interessadas em participar da referida licitação poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefei-
tura, na Rua 13 de Maio, N. 1211, Centro, pelo telefone (17) 3639-
9020, bem como no site www.populina.sp.gov.br. Populina, 17 de 
fevereiro de 2017. Adauto Pinto – Prefeito Municipal. 

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 1.300/2017
(Dispõe sobre a criação doPrograma de Combate, Prevenção e 

Erradicação do Aedes Aegypti no Município de Ouroeste, na forma 
especifica e da outras providências)

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
extraordinária realizada no dia 25 dejaneiro de 2017, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado no Município de Ouroeste, o Programa de 
Combate, Prevenção e Erradicação do AedesAegypti, a ser coorde-
nado pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da Equipe de Vi-
gilânciaem Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde manterá serviço per-
manente de esclarecimento sobre as formas de prevenção à dengue. 

Art. 3º - A presente lei estabelece diretrizes para conscientizar e 
disciplinar a população do município de Ouroeste (pessoas físicas 
e jurídicas), inclusive, acerca da importância de sua efetiva parti-
cipação na prevenção, combate e erradicação do mosquito Aedes 
Aegypti causador da dengue, dispondo sobre ações que combinam 
com a eliminação do mosquito.

Art. 4º - Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimen-
tos públicos e privados em geral compete adotar as medidas neces-
sárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem acumulo de 
lixo e materiais inservíveis, evitando condições que propiciem a 
instalação e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti causador da 
dengue.

Art. 5º - Ficam os responsáveis por borracharias, ferros velos, 
empresas de recauchutagem, desmanches, depósitos de veículos e 
outros estabelecimentos afins obrigados a adotar medidas que vi-
sem a evitar a existência de criadouros do vetor citado no art. 4º 
desta lei,

Art. 6º -Fica o responsável pelo cemitério obrigado a exercer ri-
gorosamente fiscalização em sua área, determinando a imediata re-
tirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou rete-
nham agua em seu interior, permitindo o uso, apenas, daqueles que 
com tenham areia grossa.

Art. 7º-Ficam os responsáveis por obras de construção civil e por 
terrenos obrigados a adotar medidas tendentes à drenagem perma-
nente de coleções liquidas, originadas ou não por chuvas, bem co-
mo a limpeza das áreas sob sua responsabilidade, providenciando o 
descarte de materiais inservíveis que possam acumular agua.

Art. 8º - Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas 
obrigados a manter tratamento adequado da agua de forma a não 
permitir a instalação ou proliferação de mosquitos.

Art. 9º - Nas residências, nos estabelecimentos comerciais, em 
instituições publicas e privadas nos quais existam caixas d’agua, fi-
cam os responsáveis obrigados a mantê-las permanentemente tam-
padas, com vedação segura, impeditiva da criação e proliferação de 
mosquitos.

Art. 10 – Nas residências, nos estabelecimentos comerciais, fe-
chados temporariamente, ficam os responsáveis obrigados a adota-
rem medidas que visem a evitar a existência de criadouros do vetor 
citado no art. 4º desta lei.

Art. 11 – É dever de todo cidadão apontar e relatar aos órgãos pú-
blicos competentes situações de risco, locais onde exista água para-
da ou quaisquer outros locais, propicio a reprodução do mosquito, 
garantindo o sigilo das informações.

Paragrafo Único – Caberá a Equipe Controle de Vetores, coorde-
nar a apuração das ocorrências de que trata o caput do presente ar-
tigo.

Art. 12 – Os proprietários, locatários, possuidores ou responsá-
veis a qualquer titulo são obrigados a permitir o ingresso, em seus 
respectivos moveis, dos Agentes de Controle de Vetores, Visitado-
res Sanitários e Equipes de Estratégia de Saúde da Família compe-
tentes, para realização de inspeção, verificação, orientação, infor-
mação, aplicação de inseticida ou qualquer outra medida especifica 
de combate a dengue.

Paragrafo Único – No cumprimento da determinação de ingres-
so, os Agente de Controle de Vetores, Visitadores Sanitários e Equi-
pes de Estratégia de Saúde da Família, deverão estar uniformizados 
e portar crachá de identificação cedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 13 – Havendo recusa por parte do morador, comerciante e 
demais no atendimento aos Agentes de Controle de Vetores, Visi-
tadores Sanitários e Equipes de Estratégia de Saúde da Família, os 
mesmos solicitarão se necessário, força policial, a fim de auxiliar os 
servidores na execução do trabalho de erradicação de criadouros.

Art. 14 – Após a identificação de criadouros, com a presença de 
focos encontrados pelos Agentes de Controle de Vetores, Visita-
dores Sanitários ou Equipes de Estratégia de Saúde da Família, os 

mesmos lavrarão o Auto de Advertência.
§ 1º - A pena de advertência será aplicada inicialmente à pessoa 

que ao ter fiscalizada a sua propriedade, forem encontrados os fato-
res de proliferação objeto desta lei, larvas de mosquito ou outros in-
setos nocivos à saúde humana, em cujo auto constará o histórico da 
inspeção, data, local, horário e as providencias a serem executadas 
no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

§ 2º - Findo o prazo referido, os servidores da saúde retornarão ao 
local e, se não observadas às providencias determinadas, solicita-
ra ao Visitador Sanitário (Fiscal Sanitário) a lavratura do auto de in-
fração. 

Art. 15 – A não observância das providencias determinadas pe-
lo auto de advertência e a reincidência de focos, será lavrado o Au-
to de Infração pelos Visitadores Sanitários (Fiscais Sanitários e 
Fiscais Municipais) com aplicação de multa constante nesta lei, 
classificados em:

I –LEVES: quando detectada a existência de 01(um) a 02(dois) 
focos de vetores;

II – MEDIAS: de 03(três) a 04(quatro) focos;
III – GRAVES: de 05(cinco) a 06(seis) focos;
IV – GRAVISSIMA: de 07(sete) ou mais focos.
Art. 16– As infrações previstas no artigo anterior estarão sujeitas 

à imposição das seguintes multas, corrigidas nos termos da legisla-
ção municipal pertinente: 

I – Para as infrações LEVES: 1(UMA) UFM – Unidade Fiscal do 
Município;

II – Para as infrações MEDIAS: 2(DUAS) UFM – Unidade Fis-
cal do Município;

III – Para as infrações GRAVES: 3(TRES) UFM – Unidade Fis-
cal do Município;

IV – Para as infrações GRAVISSIMA: 4(QUATRO) UFM – Uni-
dade Fiscal do Município.

§ 1º -Decorrido o prazo de cinco dias (5) da lavratura do auto de 
infração, sem que se tenham executadas as providencias determina-
das pelo Poder Publico, esse promoverá a interdição do local infes-
tado, parcial ou totalmente, temporária ou permanentemente, bem 
como a sua limpeza, efetuando o lançamento do debito relativo ao 
custo do trabalho efetuado ao infrator.

§ 2º -Na primeira reincidência de focos positivos do mosquito 
Aedes Aegypti após a lavratura do auto de infração, as multas serão 
sempre cobradas em dobro, triplo, consecutivamente.

§ 3º -Na reincidência, poderá também ser cassado o Alvará de Es-
tabelecimento e comunicado o Ministério Publico. 

Art. 17 – A arrecadação proveniente das multas referidas nesta lei 
será destinada, integralmente, ao Fundo Municipal de Saúde para 
realização de ações na Seção de Vigilância Sanitária e Epidemioló-
gica. 

Art. 18 – Em qualquer dos casos dispostos nesta Lei, será dado 
o direito de ampla defesa a pessoa autuada, para que no prazo de 
15(quinze) dias, possa se manifestar, não sendo deferido o efeito 
suspensivo da medida de interdição, total ou parcial, temporária ou 
permanente do local, bem como da cassação do Alvara de Estabele-
cimento. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,revogando-se em especial a Lei Municipal nº 
1.212/2015 e suas disposições em contrario.

P.M. de Ouroeste/SP, 16 de fevereiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

LEI N º1.301/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

outras providências)
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-

alizada no dia 15 defevereiro de 2017, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-
pal de Ouroeste, um crédito adicional especial na importância de 
R$214.149,31(duzentos e quatorze mil, cento quarenta e nove reais 
e trinta e um centavos), destinado ao pagamento de auxilio finan-
ceiro a estudantes do exercício de 2016, as seguintes instituições de 
ensino a saber:

- Circulo de Trabalhadores Cristaos EMBARE ........R$ 45.558,00
- Fundação Educacional de Fernandopolis ...............R$ 47.287,36
- Fundação Educacional de Votuporanga .................R$ 90.708,00
- Marine – Inst. Ensino Ltda ME – Unijales ...............R$ 4.240,00
- Curso de Beleza e Com. Crist. Davi Ltda ME .......... R$8.157,75
- Inst. Educ. Prof.JalesIEP ........................................R$ 18.198,20

                                             R$ 214.149,31
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução parcial da seguinte dotação orçamentária á saber:
02 – Poder Executivo 
015 - Educação Complementar e Cultura 
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.18.00 – Auxilio Financeiro Estudante .........R$ 214.149,31

R$ 214.149,31
Art. 2º -Fica ainda o poder executivo municipal autorizado, a pro-

ceder junto ás respectivas entidades parcelamento dos débitos, refe-
rentes ao exercício de 2016.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 16 de fevereiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

LEI Nº1.302/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 

outras providências)
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-

alizada no dia 15 defevereiro de 2017, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito adicional especial na importância de R$ 
245.850,00(duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquen-
ta reais) destinadosáexecução de pavimentação asfáltica de vias pu-
blicas do município de Ouroeste. 

Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 
dos recursos oriundos do Convênio firmado junto ao Governo Fe-
deral, através do MINISTÉRIO DAS CIDADES – PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO – OPERAÇÃO 1027192-8, no va-
lor de R$ 245.850,00(duzentos e quarenta cinco mil, oitocentos e 
cinquenta reais), objetivando a execução de obras de infraestrutura 
urbana (pavimentação asfáltica de vias publicas urbanas) no Muni-
cípio de Ouroeste. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 16 de fevereiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

AUDIêNCIA PúBLICA DA SAúDE – PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA SAúDE MUNICIPAL

A Secretaria Municipal da Saúde convida a população em ge-
ral para participar de Audiência Publica que será realizada no dia 
23/02/2017 (Quinta-feira) na Câmara Municipal de Ouroeste às 
10:00hs, para apresentar a Prestação de Contas da Saúde Municipal 
referente ao 3º Quadrimestre de 2016.

Nesta audiência os profissionais da saúde estarão apresentando os 
demonstrativos sobre os programas realizados no município e seus 
respectivos gastos.

Atenciosamente
DANIELA COSTA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Saúde
// --------------//--------------//

ERRATA
NA EDIÇÃO DE 31 DE JANEIRO DE 2017 A PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE OUROESTE PUBLICOU O  TERMO 
DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA MU-
NICIPALIDADE, COM SAAD TUMA NETO. FOI PUBLI-
CADO NA:  CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula 
Terceira – Da Prorrogação Contratual, as partes resolvem Aditar o 
Contrato nº 27/13, Processo nº 11/13, firmado em 28 de fevereiro de 
2013, destinado a instalação do Programa Projeto Guri, para prorro-
gar seu vencimento para 31 de dezembro de 2016, do imóvel loca-
lizado na Rua Borba Gato, 1181, Quadra 23, parte do Lote 15, Cen-
tro, com desconto de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), mantidas 
inalteradas as demais cláusulas contratuais. ONDE SE LEU “SEU 
VENCIMENTO PARA 31 DE DEZEMBRO DE 2016”, “LEIA-SE 
31 DE DEZEMBRO DE 2017”.

// --------------//--------------//
LEI Nº 1.303/2017

(Que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo 
- COMTUR junto ao Município de Ouroeste e da outras providen-
cias) 

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-
alizada no dia 15 defevereiro de 2017, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei.

Artigo 1º - Fica criado o COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO, que se constitui em Órgão local na conjunção de 
esforços entre o Pode Publico e a Sociedade Civil, de caráter deli-
berativo para o assessoramento dasquestõesreferentes ao desenvol-
vimento turístico de Ouroeste.

Parágrafo 1º - O Presidente será eleito na primeira reunião entre 
os membros do COMTUR para um mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo 2º - O Secretário Executivo será designado pelo pre-
sente eleito, bem como o Secretário Adjunto quando houver tal car-
go. 

Parágrafo 3º - As entidades da iniciativa privada indicarão os seus 
representantes, titular e suplente, que tomarão assento no Conselho 
com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por suas En-
tidades. 

Parágrafo 4º - Na ausência de Entidades Específicas para outros 
segmentos, as pessoas que os representem poderão ser indicadas 
por profissionais da respectiva área ou, então, pelo COMTUR, des-
de que haja aprovação de dois terços dos seus membros, podendo 
ser reconduzidas por quem os tenham indicado.

Parágrafo 5º - As pessoas de reconhecido saber em suas espe-
cialidades e aquelas que, de forma patente, possam a vir contribuir 
com os interesses turísticos da cidade poderão ser indicados pelo 
COMTUR para um mandato de dois anos , com aprovação de dois 
terços dos seus Membros e, também, poderão ser reconduzidos pe-
lo COMTUR.

Parágrafo 6º - Os representantes do poder público municipal, titu-
lares e suplentes, que não poderão ser em número superior a um ter-
ço do COMTUR, serão indicados pelo Prefeito, podendo ser recon-
duzidos para mais um mandato consecutivo. 

Parágrafo 7º - Para todos os casos dos parágrafos 3, 4, 5 e 6 do 
presente artigo, após o vencimento do seus mandatos, os membros 
permanecerão em seus postos com direito a voz e voto enquanto 
não forem entregues a presidência do COMTUR os ofícios com as 
suas indicações novas.

Parágrafo 8º - As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 e 5 deste 
artigo poderão ser feitas em datas diferentes, em razão das eleições 
em diferentes datas nas Entidades e, portanto com diferentes datas 
para o vencimento dos seus mandatos, datas que serão controladas 
pelo Secretário Executivo. 

Parágrafo 9º - Em se tratando de representantes oriundos de car-
gos estaduais ou federais, agraciados por esta Lei, automaticamente 
serão considerados membros aqueles que sejam os titulares dos car-
gos, e os quais indicarão os seus respectivos suplentes. 

Artigo2º - O COMTUR dica assim constituído: 
-um representante da Secretaria de Educação e Cultura;
- um representante do Departamento de Esportes, lazer e turismo;
-um representante do Pode Executivo; 
-um representante dos Produtores Rurais; 
-um representante do Meio Ambiente;
-um representante dos Meios de Comunicação; 
-um representante das Entidades sem fins lucrativos ou clube de 
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serviços;

-um representante dos meios de hotelaria; 
- um representante do Poder Legislativo;
- um representante dasPolícias: Militar, Civil ou Guarda Munici-

pal;
- um representante dos meios gastronômicos;
- um representante indicado pelo Conselho de Patrimônio Cultu-

ral de Ouroeste;
- um representante da Associação Comercial de Ouroeste;
Parágrafo Único - Os representantes das entidades citadas neste 

artigo deverão ser aprovados pelo plenário da Câmara Municipal. 
Artigo 3º - Compete ao COMTUR e aos seus Membros: 
a) - avaliar, opinar, e propor sobre:
a-1) a política Municipal de Turismo; 
a-2) as Diretrizes Básicas observadas na citada Política; 
a-3) planos anuais ou tri anuais que visem o desenvolvimento e a 

expansão do Turismo no Município; 
a-4) os instrumentos de estimulo ao desenvolvimento turístico.
a-5) os assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos . 
b) - inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de in-

formações de interesse turístico do Município e orientar a melhor 
divulgação do que estiver adequadamente disponível; 

c) - programar e executar amplos debates sobre os temas de inte-
resse turístico para a cidade e região, ouvindo observações das pes-
soas envolvidas mesmo que estranhas ao Conselho, bem como de 
pessoas experientes convidadas; 

d) - manter intercambio com as diversas Entidades de Turismo, 
do Município ou fora dele , sejam ou não oficiais, para um maior 
aproveitamento do potencial local; 

e) - propor resoluções, instruções regulamentares, ou atos neces-
sários ao pleno exercício de suas funções, bem como modificações 
ou supressões de exigência administrativa ou regulamentares que 
dificultem as atividades de turismo em seus diversos segmentos; 

f) - propor programas e projetos nos segmentos do Turismo vi-
sando incrementar o fluxo de turistas e de eventos para a cidade; 

g) - propor diretrizes de implementação do Turismo através de ór-
gãos municipais e os serviços prestados pela iniciativa privada com 
o objetivo de prover a infra-estrutura local adequada a implementa-
ção do Turismo em todos os seus segmentos; 

h) - promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo do mu-
nicípio participando de Feiras, Exposições e Eventos, bem como 
apoiar a Prefeitura na realização de Feiras, Congressos, Seminários, 
Eventos e outros, projetados para a própria cidade; 

i) - propor formas de captação de recursos para o desenvolvimen-
to do turismo no município, emitindo parecer relativo a financia-
mento de iniciativas, planos, programas, e que visem o desenvolvi-
mento da Industria Turística em geral; 

j) -colaborar de todas as formas com a Prefeitura e suas Coorde-
nadorias nos assuntos pertinentes sempre que solicitado; 

k) - formar grupos de trabalho para desenvolver os estudos neces-
sários em assuntos específicos, com prazos para conclusão dos tra-
balhos e apresentação de relatório ao plenário; 

l) - sugerir medidas ou atos regulamentares referente a explora-
ção de Serviços Turísticos no Município;

m) - sugerir a celebração de convênios com Entidades, Municí-
pios , Estados ou União, e opinar sobre os mesmos quando for soli-
citado; 

n) - indicar, quando solicitado, representantes para integrar as de-
legações do Município a congressos, convenções, reuniões ou no-
vos acontecimentos que ofereçam interesse a Política Municipal de 
Turismo; 

o) - elaborar e aprovar o Calendário Turístico do Município; 
p) - monitorar o crescimento do Turismo no Município, propondo 

medidas que atendam a sua capacidade turística; 
q) - analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e 

propor medidas pertinentes a melhoria da prestação dos serviços tu-
rísticos locais; 

r) - conceder homenagens as pessoas e instituições com relevan-
tes serviços prestados na área de turismo; 

s) - eleger, entre os seus pares, o seu Presidente em escrutíniose-
creto na primeira reunião de ano impar; e, 

t) - organizar e manter o seu Regimento Interno. 
Artigo 4º - Compete ao Presidente do COMTUR: 
a)- representar o COMTUR em suas relações com terceiros; 
b) - dar posse aos membros do COMTUR; 
c) - definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões; 
d) - acatar a decisão da maioria sobre a freqüência das reuniões, 

cujo espaço não poderá ser superior a 60 dias; 
e) - indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secre-

tário Adjunto; 
f) - cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os 

destinatários e prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte; 
g) - cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento In-

terno a ser aprovado por dois terços dos seus Membros; e, 
h) - proferir o seu voto apenas para desempate.
Artigo 5º - Compete ao Secretário Executivo: 
a) - auxiliar o Presidente na definição das pautas; 
b) - elaborar e distribuir a Ata das reuniões; 
c)- organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, ge-

rindo a Secretaria e o Expediente; 
d) - controlar o vencimento dos mandatos dos membros do 

COMTUR 
e) - prover todas as necessidades burocráticas; e, 
f) - substituir o Presidente nas suas ausências. 
Artigo 6º - Compete aos membros do COMTUR: 
a) - comparecer as reuniões quando convocados; 
b) - em escrutínio secreto, eleger o Presidente do Conselho Muni-

cipal de Turismo em; 
c) - levantar ou relatar assuntos de interesse Turístico; 
d) - opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento Turísti-

co do Município ou da Região; 
e) - não permitir que sejam levantados problemas políticos parti-

dários; 
f) - constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específicas, po-

dendo contar com assessoramento técnico especializado se neces-
sário; e, 

g) - cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as decisões 
soberanas do COMTUR.

h) - convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos seus 
membros, assembléia extraordinária para exame ou destituição de 
membro, inclusive o presidente, quando este Estatuto ou o Regi-
mento Interno forem afetados. 

i) fiscalizar e deliberar sobre os recursos destinados ao Fundo 
Municipal do Turismo, contratos e convênios celebrados com o Es-
tado, União, ou iniciativa privada;

j) - votar nas decisões do COMTUR. 
Artigo 7º - O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária uma vez 

por mês perante a maioria se seus membros, ou com qualquer quo-
rum trinta minutos após a hora marcada, podendo realizar reuniões 
extraordinárias ou especiais em qualquer data e em qualquer local. 

Parágrafo Primeiro - As decisões do COMTUR serão tomadas 
por maioria simples de votos, exceto quando se tratar de alteração 
de Regimento Interno, caso em que serão necessários os votos da 
maioria absoluta de seus membros ou, ainda, nos casos previstos 
nos Parágrafos 4º e 5º do Artigo 1º e do Artigo 12º.

Parágrafo Segundo - Quando das reuniões, serão convocados os 
titulares e, também, os suplentes. 

Parágrafo Terceiro - Os suplentes terão direito a voz quando da 
presença dos titulares, e, direito a voz e voto quando da ausência 
daquele.

Artigo 8º - Perderá a representação o Órgão, Entidade ou membro 
que faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) 
alternadas durante o ano. 

Parágrafo Único - Em casos especiais, e por encaminhamento de 
dez por cento dos seus membros, o COMTUR poderá deliberar, ca-
so a caso, a reinclusão de membros eliminados pelo “caput’’ des-
te artigo, mediante a aprovação em escrutínio secreto e por maio-
ria absoluta.

Artigo 9º - Por falta de Decoro ou por outra atitude condenável, o 
COMTUR poderá expulsar o membro infrator, em escrutínio secre-
to e por maioria absoluta, sem prejuízo da sua Entidade ou catego-
ria que, assim, deverá iniciar a indicação de novo nome para a subs-
tituição no tempo remanescente do anterior. 

Artigo 10 -As sessões do COMTUR serão devidamente divulga-
das com a necessária antecedência, inclusive na imprensa local, e 
aberta ao público que queira assisti-las.

Artigo 11 - O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem di-
reito a voto, com a freqüência que for desejável, sejam personalida-
des ou entidades, desde que devidamente aprovado por maioria ab-
soluta dos seus membros.

Artigo 12 - O COMTUR poderá prestar homenagens a persona-
lidades ou entidades, desde que a proposta aprovada, em escrutínio 
secreto, por dois terços de seus Membros ativos. 

Artigo 13 - A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a 
realização das reuniões do COMTUR, bem como cederá um ou 
mais funcionários e os materiais necessários que garantam o bom 
desempenho das referidas reuniões. 

Artigo 14 - As funções dos Membros do COMTUR não serão re-
muneradas. 

Artigo 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, 
“ad referendum” do Conselho. 

Artigo 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial a Lei Municipal 749/2009. 

P.M. de Ouroeste SP, 16 de fevereiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE OUROESTE avisa que se acha aber-
ta a Licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 
004/2017, do Tipo Menor Preço, com critério de julgamento por 
global, que objetiva a contratação de Empresa Especializada pa-
ra aquisição de produtos para o Laboratório de Analises Clinicas 
do Hospital João Velloso que serão necessários para Realização 
de Exames, durante doze meses, tudo conforme termo de refe-
rencia (Anexo I).

Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data, 08 de Feve-
reiro de 2017 e a sessão de Pregão se dará no dia 07 de Março de 
2017, na sala do Setor de Licitações, situada no Paço Municipal, 
tendo como início o credenciamento das empresas participan-
tes, que ocorrerá a partir das 14:00 horas. O prazo para creden-
ciamento se transcorrerá impreterivelmente durante o período de 
15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabele-
cido e, ao término deste, se dará início a abertura dos ENVELO-
PES 1 - PROPOSTA, como também, em seguida, se transcorre-
rão os atos de classificação das propostas, interposição de lances 
e demais atos. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o 
período de credenciamento poderá ser dilatado para as empresas 
que se apresentaram no local da sessão de pregão dentro do tem-
po previsto.

As empresas interessadas em participar deste certame poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitu-
ra de Ouroeste, sito à Avenida dos Bandeirantes, nº. 2255, Jd. Sari-
nha II, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 3843-3850. O Edital 
de Convocação, em que constam as condições de participação do 
certame, encontra-se à disposição dos interessados no endereço aci-
ma mencionado e poderá ser retirado gratuitamente.

Prefeitura Municipal de Ouroeste, 16 de Fevereiro 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Continuação da página anterior

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 05/2017 - SMRH
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 02/2015- Área da Educação, promovido pelo IBFC- Instituto 
Brasileiro de Formação e Capacitação, homologado pelo Decreto nº 7.492 de 06 de janeiro de 
2016, para o Cargo Público de Professor de Educação Básica Infantil- PEB I Infantil a 
comparecerem no dia 23/02/2017, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Minas 
Gerais, nº 993, Centro, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a sessão de 
atribuição e exercício do cargo, no seguinte horário: 

  Horário: 09:00 horas 
CARGO Candidato Identidade Classificação 
PEB I INFANTIL MARCIA ANDREA ZATTI CARDOSO 32285732-6 97 
PEB I INFANTIL FERNANDA CRISTINA BICHOF GOMES 32.014.134-2 98 
PEB I INFANTIL SANDRA CRISTINA ARAUJO 247942285 99 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 

A presente convocação não implicará em nomeação automática, estando esta 
condicionada ao número de cargos abertos. 

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 
identificação (RG) e CPF, original e cópia. 
                          Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de fevereiro de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Três publicações: dias 17, 18, e 21 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 17 de Fevereiro de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

OFERTA DE EMPREGO
Empresa contrata REPRESENTANTE cOMERciAL para 
segmento de perfumaria, limpeza, e alimentos. Trabalhar 
na região de Fernandópolis e Votuporanga. Oferece co-
missão mais premio. Exige veiculo próprio, experiência 
em vendas.  Enviar currículo para: adm.contratacomer-
cial@gmail.com

A Vivo informa que realizará manutenção programada em central telefônica da 

localidade de Fernandópolis no dia 27/02/2017 das 00h00 às 06h00. Durante 

este período, os usuários dessa localidade ficarão com os serviços de telefonia  

fixa instáveis.

Comunicado
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EDITAL DE ABERTURA RESUMIDO 
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N.º 001/2017

A Prefeitura Municipal de Ouroeste, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva das funções abaixo especificadas providas 
pelo Regime Celetista. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br
e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus 
órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.3 - As funções, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento 
mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo: 

Funções 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal

Vencimentos
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Geral PcD
Professor PEB I - Ensino 
Infantil 

03 + 
CR* - 30 1.724,10 Curso Normal de Nível Médio (Magistério) ou 

Licenciatura em Pedagogia 
Professor PEB I - Ensino 
Fundamental 

04 + 
CR* - 30 1.724,10 Curso Normal de Nível Médio (Magistério) ou 

Licenciatura em Pedagogia 

Professor PEB II - Português CR* - eventuais 12,07 por 
hora aula 

Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Português 

Professor PEB II - Matemática CR* - eventuais 12,07 por 
hora aula 

Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Matemática 

Professor PEB II - Historia 01 + 
CR* - 12 12,07 por 

hora aula 
Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– História 

Professor PEB II - Geografia 01 + 
CR* - 12 12,07 por 

hora aula 
Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Geografia 

Professor PEB II - Educação 
Física CR* - eventuais 12,07 por 

hora aula 
Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Educação Física e Registro no CREF 

Professor PEB II - Inglês CR* - eventuais 12,07 por 
hora aula 

Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Português/Inglês 

Professor PEB II - Artes CR* - eventuais 12,07 por 
hora aula 

Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Artes 

Professor PEB II - Ciências 
Físicas e Biológicas CR* - eventuais 12,07 por 

hora aula 
Licenciatura Plena com Habilitação Específica 
– Ciências 

Professor PEB II - Educação 
Especial CR* - eventuais 12,07 por 

hora aula 
Superior com Habilitação Especializada – 
Educação Especial 

*CR = Cadastro Reserva

1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

1.5 - As atribuições das funções são as constantes do anexo I do Edital na íntegra. 

1.6 - A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 

1.7 - As vagas a serem oferecidas serão as remanescentes do Processo Inicial de atribuição para o ano letivo de 2017
e as que vierem surgir no decurso desse mesmo ano letivo, ou durante a validade do processo seletivo. 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados neste 
Edital. 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 
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I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, constantes do presente edital. 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 18 a 24 de 
fevereiro de 2017, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha a função, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição. 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até o último dia de inscrição, 24
DE FEVEREIRO DE 2017, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 
entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição 
não ser processada, recebida e validada.

  
2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no 

momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Processo Seletivo correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de 
inscrição. 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas uma função. Se, eventualmente o candidato se inscrever para 
mais de uma função, mesmo que haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição da 
função para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 

LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Ouroeste/SP, no dia 12 de março de 
2017, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no 
local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias.  

HORÁRIOS

Abertura dos portões – 8:00 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas 

Início das Provas – 9:00 horas
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O Edital completo, inclusive o CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, se acha afixado no local de costume na Sede da 
Prefeitura e no site www.consesp.com.br , onde poderá ser consultado por qualquer interessado.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ouroeste/SP, 17 de fevereiro de 2017. 

Lívia Luana Costa Oliveira 
Prefeita 

LEI Nº 4.581 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Altera dispositivos da Lei nº. 2.709, de 27 de junho de 2002 e dá 

outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº. 2.709, de 27 de junho 
de 2002, passa a vigorar com nova redação, conforme segue:

(...)
Artigo 2º - O programa terá 400 (quatrocentas) vagas e propor-

cionará aos seus beneficiários:”
(...)
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
4.422, de 22 de dezembro de 2015.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Fevereiro de 
2017.

-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.582 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
(Autoriza o Município de Fernandópolis a contratar com a DE-

SENVOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo, 

substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas constitu-
cionalmente, independentemente de nova autorização.

ART. 4.º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a 
constituir a Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de São 
Paulo como sua mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratá-
veis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transfe-
rências mencionadas no caput do art. 3º, os recursos vinculados, po-
dendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido 
por força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo Único – Os poderes mencionados se limitam aos casos 
de inadimplemento do Município e se restringem às parcelas venci-
das e não pagas.

ART. 5.º - Fica o Município autorizado a:
a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que 

possibilitem a execução da presente Lei.
b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da De-

senvolve SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo, refe-
rentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos 
contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução dos contratos.

ART. 6.º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoria-
mente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que 
se refere o artigo primeiro.

ART. 7.º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos 
especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações de-
correntes das operações de crédito ora autorizadas.

ART. 8.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de Fevereiro de 
2017.

-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 18 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.990.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

operações de crédito com outorga de garantia, e dá outras providên-
cias).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

ART. 1.º - Fica o Chefe do Executivo do Município de Fernan-
dópolis autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP – AGÊN-
CIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações de 
crédito até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
destinadas a Infraestrutura Urbana no âmbito da linha Distrito In-
dustrial, cujas condições encontram-se previstas no artigo 2º desta 
Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

ART. 2.º - As operações de crédito de que trata o art. 1º desta Lei 
subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:

a) a taxa de juros do financiamento é a de 9,5% ao ano, calculada 
pro rata die, acrescida de atualização monetária do IPCA, ou aquele 
que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, pagáveis inclusive 
durante o prazo de carência, à Desenvolve SP – Agência de Fomen-
to do Estado de São Paulo.

b) o prazo total de financiamento será de até 72 (setenta e dois) 
meses, contados a partir da liberação da primeira parcela ou parce-
la única do financiamento, sendo de até 12 (doze) meses o prazo de 
carência com juros pagos trimestralmente.

c) a participação do Município, a título de contrapartida, só será 
requerida caso o valor do objeto do financiamento ultrapasse o limi-
te do valor a ser contratado neste financiamento.

ART. 3.º - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação 
em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigên-
cia dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívi-
da, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas 
de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158, inciso IV, 
da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM (art. 159, 
inciso I, alínea b, da CF), cumulativamente ou apenas um destes, 
em montante necessário e suficiente para a amortização das parce-
las do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo Único – As receitas de transferências sobre as quais se 
autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão 
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um toque de beleza

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Mariany Bastos, que comemora 
mais um ano de vida. Confira também 
o Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3

social

A acne deveria ser um proble-
ma relacionado à puberdade, mas 
muitas mulheres adultas convi-
vem com as indesejáveis espi-
nhas. Mais do que um abalo na 
autoestima, o surgimento da ac-
ne após os 25 anos pode indicar 
desequilíbrio hormonal, estresse 
e até cistos no ovário.

 Página B2

Enquanto estava confinada na casa do “BBB 17”, houve quem desconfiasse que Mayara Motti era transexual. Questionada sobre 
a história na época, a irmã da mineira tratou de desmentir e garantir que a ex-BBB era mulher. Nos bastidores de seu ensaio para 
o Paparazzo - as fotos vão ao ar hoje -, ao saber da dúvida que surgiu em relação à sua identidade sexual, Mayara contou que riu 
da história e que gostaria que a irmã não tivesse desmentido nada.             Página B4

Mayara, do ‘BBB 17’, sobre suspeita de 
que seria transexual: ‘Achei o máximo!’

Acne em adultos: 
conheça causas 
e tratamentos

Ambulância de suporte 
avançado é entregue 
durante “Blitz do SAMU”

à  JUNTOS PELA ÁGUIA!

Manifestação das torcidas organizadas chamou a atenção de diversas pessoas,
que estavam no Centro de Fernandópolis, na manhã do último sábado

Organizadas se manifestam em praça pública
e autoridades prometem apoio ao Fefecê

Objetivo foi chamar a 
atenção da população 
em relação à situação 
crítica, que, atualmente, 
encontra-se o clube 

Fernandópolis 
sedia Primeira 
Copa de Sinuca 
que distribui 
R$ 10 mil em 
prêmios

Mulheres da 
Afercan dominam 
pódio em 
Votuporanga

à  MAIS  RECURSOS

à  REUNIÃO DA APM

Intervenção do MP e auditoria
seriam a “salvação” da Santa Casa
Dívida de ‘honorários médicos’ soma um total de R$ 4,9 milhões, mas profissionais, mesmo sem receber há 3 meses, mantêm  atendimentos, pois paralisação
- que não foi totalmente descartada -, “seria uma tragédia”; objetivo principal da reunião da entidade foi “encontrar soluções para os problemas”.

 Página A3

 Página A3

Ex-prefeita contesta dívida de R$ 52 milhões

à  SHOW  HISTÓRICO

Roberto Carlos se 
apresenta pela primeira 
vez em Fernandópolis

Roberto Carlos presenteia os fãs que estiverem em Fer-
nandópolis no dia 1º de abril, um sábado, com seu pri-

meiro show na cidade. O “Rei”, ídolo da canção lati-
no-americana, se apresentará pela primeira vez em 
Fernandópolis no Recinto de Exposições, às 21h. Ar-
tista que dispensa apresentação, é exemplo do suces-

so mundial da música popular brasi-
leira. O cantor, que em novembro 

de 2015 foi homenageado pe-
lo Grammy Latino como per-
sonalidade do ano e lançou 
o CD Primeira Fila, gravado 
em Londres, no Estúdio Ab-

bey Road, desperta todo o ca-
rinho e admiração nos milhões 

de fãs que o acompanham pelo 
Brasil e pelo mundo. Um ícone da 

credibilidade, romantismo, da reli-
giosidade e da família.  Página A8

Programa ‘Laços’ recebe 
inscrições até 3 de março

à  INFÂNCIA E JUVENTUDE

Pinato participa do 
encerramento de 
oficina com famílias 
no ‘CRAS Bem Viver’

 Página A5

Em fiscalização a 
bancos, Prefeitura 
não encontra 
irregularidades

 Página A5

Homem é preso 
em flagrante 
por furto de 
veículo no Corinto

 Página A7
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Evaristo Costa posa 
dormindo e leva bronca 
do padre Fábio de Melo

Por essa Evaristo Costa não esperava. Isso porque o rapaz foi sur-
preendido por padre Fábio de Melo na manhã desta segunda-fei-
ra (13), na web. Na ocasião, o âncora do “Jornal Hoje” postou uma 
foto em que apareceu de olhos fechados, como se estivesse dor-
mindo. Logo em seguida, o religioso, ao notar a foto, o repreendeu 
– em tom de brincadeira, é claro. Página B4

celebridades Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Julianna Fioco, que comemora 
idade nova. Confira também o Resumo 
de Novelas. Páginas B1 e B3

social

à  DESDOBRAMENTOS NA SEARA JUDICIAL

Parecer que indefere pedido 
da Construmil será remetido
ao Ministério Público
Após o indeferimento do ter-

ceiro pedido de prorroga-
ção de prazo para compra 
da área pertencente ao 

Grupo Arakaki, feito pela Constru-
mil Construtora e Terraplanagem 
Ltda. em 11 de janeiro, a Prefeitura 
de Fernandópolis solicitou uma cer-
tidão, contendo informações sobre 
a empresa goiana vencedora da “Li-
citação da ZPE”, a qual deverá ser 
expedida nos próximos dias. Somente 
após o recebimento desta certidão é 
que o secretário de Assuntos Jurídi-
cos do município, Dr. João Ignácio 
Pimenta Júnior (foto), decidirá quais 
penalidades (incluindo multas) se-

rão aplicadas à Construmil neste 
primeiro momento, e qual a respon-
sabilização recairá sobre a empresa, 
se na esfera Cível ou Criminal. Já a 
reversão das 5 mil ações da AZPEF 
- Administradora da Zona de Proces-
samento de Exportação de Fernandó-
polis, ao Município de Fernandópolis, 
deverá ocorrer imediatamente após a 
Construmil ser citada e se manifestar 
oficialmente sobre a decisão da Pre-
feitura de Fernandópolis, já que esta 
medida é irreversível, de acordo com 
o edital. A Secretaria de Comunica-
ção da Prefeitura não confirmou se 
o parecer jurídico já foi remetido ao 
Ministério Público. Página A3

Saúde destaca 
importância 
de vacina 
para prevenir 
a caxumba

à  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Adilson Segura pede 
recursos para construção 
de sede do CRAS
Acompanhado pelo deputado estadual Carlão 
Pignatari e pelo vereador Rafael Nixon, prefeito 
participou de audiência com o secretário Floriano Pesaro

O prefeito de Valentim Gentil, 
Adilson Segura, acompanhado pe-
lo presidente da Câmara Municipal, 
Rafael Nixon, representando o Legis-
lativo, participou, nesta segunda-fei-
ra (13), em São Paulo, de uma audi-
ência com o secretário de Estado de 

Pinato e Gimenes articulam frentes 
diplomáticas de amizade com a China 

A convite da Embaixada da China no 
Brasil, os deputados da região, Fausto 
Pinato e Gilmar Gimenes, ambos presi-
dentes das Frentes Parlamentares Bra-
sil-China na Câmara e na Assembleia, 
participaram de reunião nesta segunda-
-feira (13), para fechar um protocolo de 
intenções de amizade entre os dois par-
lamentos. Integraram também a comi-
tiva o ministro Moreira Franco, o sena-
dor Flexa Ribeiro, os deputados federais 
Celso Russomanno e Darcísio Perondi, e 
o empresário Mário Ye Sui Yong, presi-
dente da Associação Chinesa do Brasil. 
A intenção da reunião é discutir com os 
chineses diversos assuntos de interesse 
do Brasil, como investimentos, acordos, 
ciência e tecnologia, educação e am-
pliação das exportações para o país asi-
ático. Página A8

à  SAQUES A PARTIR DE MARÇO

Na expectativa, fernandopolenses fazem planos com o dinheiro do FGTS
Muitos fernandopolenses que têm 

contas inativas no Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) estão na expec-
tativa para sacar o dinheiro. O acesso a 
esse recurso só poderá ser feito pela pes-
soa que deixou o emprego até 31 de de-
zembro de 2015. No país, 30 milhões de 
brasileiros podem ser beneficiados. O 
governo divulgou ontem (14) o calendá-
rio de saque das contas inativas do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço (FG-
TS). A partir do dia 10 de março, mais de 
30 milhões de trabalhadores terão direi-
to a retirar o dinheiro.Muita gente quer 
aproveitar o dinheiro para sair do “verme-
lho”. “Eu preciso quitar algumas dividas 
que estão super atrasadas”, destacou a 
empregada doméstica Maria de Lurdes, 
41 anos. Até então, o FGTS só poderia ser 
sacado se o trabalhador ficasse três anos 
sem conseguir emprego com carteira as-
sinada. Página A7

Desenvolvimento Social, Floriano Pe-
saro. Na oportunidade, prefeito e ve-
reador, com apoio do deputado Carlão, 
formalizaram, por meio de ofício, pedi-
do de liberação de recursos ao secretá-
rio, objetivando a construção de uma 
sede para o CRAS. Página A5

à  INFECÇÃO VIRAL

A caxumba é uma doença que 
tem apresentado aumento de ca-
sos em várias cidades do Brasil, es-
pecialmente em adultos e adoles-
centes que não tomaram a vacina 
quando crianças. Em Fernandópo-
lis, a quantidade de casos ainda é 
considerada normal, em 2016 fo-
ram oito notificações e neste ano, 
duas. A Secretaria Municipal da 
Saúde orienta que a melhor manei-
ra de evitar a caxumba é por meio 
da vacinação que é oferecida gra-
tuitamente na rede pública para 
crianças de 01 ano e também com 
01 ano e três meses de vida. A Pa-
rotidite (caxumba) é uma doença 
viral aguda, caracterizada por fe-
bre, dor e aumento de volume de 
uma ou mais glândulas salivares. 
Página A2
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Sophia Abrahão substitui 
Otaviano Costa no comando 
do programa “Vídeo Show”

A atriz Sophia Abrahão viverá mais um novo desafio na carreira. 
Após se aventurar como cantora e dançarina, ela vai apresentar 
o “Vídeo Show”, da Globo, substituindo Otaviano Costa. Contu-
do, a experiência não será longa. Isso porque ela ficará no lugar 
do esposo de Flávia Alessandra apenas enquanto ele tira férias, 
após um longo período trabalhando sem parar. Página B4

celebridades Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Gabriela Matoso, que comemora 
idade nova. Confira também o Resumo 
de Novelas. Páginas B1 e B3

social

O Ministério Público Federal em 
São José do Rio Preto, interior de 
São Paulo,  ajuizou ação civil públi-
ca contra a União, o Instituto do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal (Iphan), o Município de Olímpia 
(SP) e mais três pessoas para que se-
jam tomadas as devidas medidas pa-
ra o imediato salvamento, proteção 
e preservação do sítio arqueológi-
co “Cemitério Maranata”, localiza-
do na cidade. O sítio foi descoberto 
em 1993 em um terreno onde seria 
construído um conjunto habitacio-
na. Página A10

à  PREVENÇÃO

Vacinação 
contra Febre 
Amarela atinge 
meta em 
Fernandópolis

à  DESCOBERTO HÁ MAIS DE 20 ANOS

MPF processa Iphan e Prefeitura de 
Olímpia por danos a sítio arqueológico 
Criação de animais, depósito de entulhos e até e a construção de uma pista de 
motocross prejudicaram a integridade do local, conhecido como “Cemitério Maranata”

à  SOLIDARIEDADE

Apae pede doação para 
tradicional Feira do Doce

A Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, Apae de Fernandópolis, 
tem hoje 150 assistidos matriculados, 
sendo que todos recebem atendimen-
to com acesso à Educação, Assistên-
cia Social, Fonoaudiologia, Psicologia, 
Fisioterapia, Terapia Ocupacional e 

Equoterapia. Tudo para estimular a 
cada um de acordo com suas neces-
sidades. Para que tudo aconteça da 
melhor forma, a Apae realiza eventos 
e promoções durante o ano, sempre 
contando com o apoio da comunida-
de. Página A10

à  DEFINIÇÕES NO LEGISLATIVO

Vereadores acatam pedido de Pessuto e 14º 
dos servidores municipais será mantido

Na noite desta terça-feira 
(14), durante sessão or-
dinária, os vereadores de 
Fernandópolis votaram 

favoráveis ao pedido de retirada do 

Projeto de Lei nº 07/2017, que aca-
bava com o 14º salário dos servido-
res municipais. O pedido foi feito pe-
la Prefeitura, em nome do prefeito 
André Pessuto, e, com a retirada da 

propositura, os servidores continu-
arão recebendo a gratificação nor-
malmente. Outros quatro Projetos 
entraram para votação em regime 
de urgência. Página A3

Vereador Murilo Jacob 
foi eleito corregedor 
do Conselho de Ética 
da Câmara Municipal

Página A3

à  CLUBE TENTA SER INCLUÍDO NO ESTADUAL

Cláudio Rodante recebe melhorias e aumenta 
a expectativa do Fefecê em disputar o Paulista 

A Prefeitura de Fernandópolis iniciou nessa semana serviços de manutenção no estádio municipal Cláudio Rodante com vistas à participação do Fefecê no Campe-
onato Paulista da Quarta Divisão.  Os serviços envolvem limpeza e poda geral do gramado, remoção das pragas e benfeitorias em várias dependências do estádio. 
O trabalho continuará pelos próximos dias, seguido da necessária manutenção periódica. Além da preparação do “Ninho da Águia”, a Prefeitura determinou ou-
tras providências, entre elas a preocupação com a segurança interna e externa, e adequação necessária do estádio para cumprir as exigências da FPF. Página A7

A Secretaria Municipal da Saúde de 
Fernandópolis divulgou os números 
atualizados da campanha de vacina-
ção contra a Febre Amarela no muni-
cípio. Até o final da última semana, 
mais de 11 mil pessoas já tinham si-
do imunizadas num prazo de 40 dias, 
atingindo a meta proposta pelo Minis-
tério da Saúde.  Desde que os casos de 
Febre Amarela começaram a aumen-
tar em diversas regiões do país e um 
macaco foi encontrado morto em Fer-
nandópolis. Página A10

Étore Baroni 
propõe Título 
de Cidadão ao
Reitor da Unibrasil

 Página A3

Tonho Pintor 
parabeniza 
Pessuto e Pinato 
pelo início de mandato

 Página A3

Júlio Zarola 
pede informações 
sobre ponte da 
Teotônio Vilela

 Página A3

Mais de 40 mil 
livros disponíveis 
na Biblioteca 
Municipal

 Página A10

Vai até 30 de 
junho prazo 
para alistamento 
no Serviço Militar

 Página A10

Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
E-mail: contato@oextra.net

Sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017 - Ano 17 - Edição 2.989  - Preço do exemplar: R$ 2,00 

Rei Roberto Carlos levanta 
suspeitas de namorada 

durante show na Bahia

Em sua primeira apresentação no projeto “Emoções Praia 
do Forte” na Bahia, durante a canção “Desabafo”, o Rei 
mostrou seu bom humor ao comentar um trecho da letra. 
“Nós, os caras, sabemos que as coisas não são bem na 
hora que a gente quer. Nós sabemos que as coisas fun-
cionam na hora que elas querem”, disse ele. Página B4

celebridades Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Davi Capela, que comemora mais 
um ano de vida. Confira também o Re-
sumo de Novelas. Páginas B1 e B3

social

à  OITO MORRERAM

Um grave acidente entre dois ônibus foi registrado por volta da meia-noite desta quinta-feira (16), no 
Km 12,8 da Rodovia General Euclides de Oliveira Figueiredo (SP-563), conhecida como “Rodovia da 
Integração”, em Mirante do Paranapanema/SP. Segundo a Polícia Civil, 8 pessoas morreram e outras 
46 ficaram feridas. A colisão frontal deixou os dois ônibus muito danificados. Ainda de acordo com 

informações policiais, as vítimas fatais são moradoras das cidades de Teodoro Sampaio/SP, Estrela d’Oeste/SP 
e Iturama/MG e têm idades entre 23 e 63 anos, sendo cinco mulheres e três homens. Um dos veículos transpor-
tava estudantes de Teodoro Sampaio e o outro sacoleiros de Iturama e Frutal. Do ônibus de estudantes, morre-
ram o motorista e três passageiros. Do ônibus de sacoleiros, o condutor também morreu, além de três passagei-
ros. Uma das vítimas fatais, Ana Paula Vieira (foto ao lado) será sepultada hoje em Estrela d’Oeste. Página A5

Vítima de acidente entre 
ônibus será sepultada hoje
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Zoonoses faz 
campanha 
para detectar 
leishmaniose

O Centro de Controle de Zoonoses 
da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fernandópolis realiza a partir do dia 
20 deste mês uma campanha para de-
tecção de casos de leishmaniose. Ha-
verá plantões em quatro regiões da 
cidade onde os moradores poderão 
levar seus cães para serem examina-
dos. Página A4

à  ACIDENTE DE MOTO

Morre fernandopolense após uma 
semana internado em Araçatuba

Pessuto e Pinato 
entregam ônibus para 
moradores de Brasitânia

Ao retornarem para casa na tarde 
desta quarta-feira, 15, os moradores 
de Brasitânia foram surpreendidos 
com um novo ônibus que, a partir 
de agora, fará o transporte, todos os 
dias, ao distrito. Garantindo maior 
segurança, conforto e comodidade, 

o veículo foi entregue pelo prefeito 
André Pessuto, que ao lado do vice-
-prefeito Gustavo Pinato, fez questão 
de fazer o percurso de volta ao dis-
trito, saindo de Fernandópolis, por 
volta das 17h, junto aos moradores. 
Página A10

à  CONQUISTA

Ônibus foi todo reformado e fica exclusivo 
para uso dos moradores do distrito

Foi sepultado ontem (16), no Cemité-
rio da Consolação, o corpo de Marcelo 
Cavalcante. Ele morreu na quarta-fei-
ra (15), na Santa Casa de Araçatuba, 

após ser vítima de um acidente de trân-
sito na BR-262 entre Três Lagoas (MS) 
e Castilho (SP). Nascido em Fernandó-
polis, ele havia se mudado para a cida-

de sul-matogrossense à procura de em-
prego. O acidente aconteceu no dia 8 e 
ele estava internado desde então, em 
estado considerado grave. Página A5

Marcelo Cavalcante, de 27 anos, foi levado, assim que socorrido, para a 
Santa Casa de Andradina antes de ser transferido de hospital

Sensei 
Mazinho 
recebe 
graduação 
de 7º Dan

à  PROMOVIDO

No último final de semana, Os-
mar Aparecido Feltrim, o Mazinho 
da Associação de Judô de Fernan-
dópolis, viajou à capital paulista 
para participar da cerimônia de 
entrega de faixas a dezenas de 
judocas. O evento, realizado pela 
Federação Paulista de Judô, acon-
teceu na Arena Olímpica do Com-
plexo Esportivo Constâncio Vaz 
Guimarães – o Ibirapuera, e reuniu 
judocas do Estado que receberam 
a sua nova faixa e diploma, chan-
celados pela F.P.J. e Confederação 
Brasileira de Judô. Página A7
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